
TVR N . O  24, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1041201 2 
Aviso no 22012012 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
183, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização a Associação 
Radiodifusão Comunitária Betel, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 



, ,---v- 

Mensagem n q  0 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

- Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3"=do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas ~xcelênciai, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n 9 3 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Norrnandia - RR; 

2 - Portaria 1-199, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudaISE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria n q 3 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria n q 4 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria $ 4 3 ,  de 17 de fevereiro de 20 1 1 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria n q 5 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; - 

7 - Portaria n 9  1, de 17 de fevereiro de 20 1 1 - Associação Cultural Amigos da 
Cornu~iicação - Aforiso Cláudio - ES, no niu~licípiu de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nQ9, de 20 de abril de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria n V 4 ,  de 28 de abril de 2011 - Associaqão Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nP 132, de 24 de maio de 201 1 - ~ s s d c i a ~ ã o  dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nQ 134, de 24 de maio de 2011 - Assòciação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria n q 3 5 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 



13 - Portaria n q 4 0 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nT.141, de 24 de maio de 20 1 1 - Associaç%o Coniunitária de 
Radiodifusão Cipoense, no município de Capão do Cipó - RS; 

15 - Portaria n" 142, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria, nQ 147, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria n q 4 9 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - Portaria n q  5 1, de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Comunitária Cultural 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nQ 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria n q 6 6 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macurusé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria n q 6 8 ,  de 6 de junho de 201 1 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nQ 175, de 6 de junho de 201 1 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiaba1 - MG; 

23 - Portaria n q  83, de 6 de junho de 20 11 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nV93, de 6 de junho de 201 1 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
- AL; 

25 - Portaria n V 9 5 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria n V 9 6 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria n q 9 8 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nVO0,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no niunicípio de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nu 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria n 9 3 0 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Pilarelise de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; I, 

31 - Portaria n" 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria n" 264, de 8 de julho de 201 1 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul - PR; 
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33 - Portaria n 9 6 5 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão ~1 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria 11966, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária da Rádio 
- - - Líder FM;no n~unicípio de Santa Cecília do Pavão - PR; - -- - - - - - - - - - - - 

i 
35 - Portaria 11914, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Cultural de Difusão I 

I 
Comunitária de Nova Belém - ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; I 

36 - Portaria n" 3 19, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Comunitária , 

Coqueirense, no municígio de Coqueiros do Sul - RS; 1 i, 
37 - Portaria n"21, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Beneficente Sócio , 

Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e I 
38 - Portaria n" 399, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Conlunitária de 

Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. i 
Brasília, 23 de ma r ç o  de 2012. 



í> " ,- ' , 
I\ - I i- Brasília, 30 de junho de 201 1. 

,Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Radiodifusão Comunitária Betel, no Município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.012166105 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. - 

Respeitosamente, - - - - - - - - -. I -  - - 
- 



Assiniiilu elelrunicirmznle por: Pirulo Bernardo Silvu 



PORTARIA N" 8 3 DE 6 DE J U N H O  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ng 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.012166/05 resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Radiodifusão Comunitária Betel, com 
sede na Rua Júlio Cardoso, no 135 1, Município Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.61 2, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28" 49' 35"s e longitude em 52" 30' 23"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



Aviso n u  2 0 - C. Civil. 

, . Em 26  de m a r ç o  de 2012. 

- -  - A-sua-Excelência o Senhor--- - - - - - . -- ~~ . ~ -- - -. - ~ -  , 

Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 1 

Senhor Primeiro Secretário, t 

I 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssinia Senhora Presidenta da I 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias na 23,29, 33,34,43, 

I 
I 
1 

45, 51, 89, 94,-132, 134, 135, 140, 141, 142, 147, 149, 151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266,314,319,321 e 399, de 2011. 

\ 

I 
Atenciosamente, 

n 

GBISI HOFFMANN 
Estado Chefe da Casa Civil 

da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA. ?/ 

PORTARIA 



ANEXO i - MOI)ELO D E  REQIJEIZIR~II<N.I'O 

. ... 
1.3xmo. Sr. M iilistro de Estado das C'on.ii.rn rcaqr;:::< 
[3rasília/l4F 

A ASSOC~;~@O Radiozlilitc;2u Connasixi$6s-i; %3cti.cl, ii-iscrira ir:) 
CNPB sob O ra" ~7.146.688/00Q1-61 ,I conl sede 113 I!LI~ Ju l io  CNI'C~OSC! 1-1') 1 -33 1 -- Bi, ila!.u 

Missões, na cidade de Solcdade, I-%tado c l ~  Ri!, Cii.ande cio Sul ,  Ccp 99300-000, 
tele-hi~e ( 0 ~ ~ 5 4 j  3812874, cni-idade s e n ~  fins 1~icr:ili~iljvs. leq~iii~~crite .- ct;nstil~iída c 

. . 
ái.e;i &r-ai~gitia pelo cíz-cufo il::. raio igu:ii u I Mw., i:;lt;i cc:i.iiro iocalizatlo na.-R~na .J1'8421? 

Cardoso, 1351 -. Bairr.o ?dlis..;&cs :13e9.. 91"34tlP-001! -- Slt~Sirc!ade!itS, dc orirdenadies 
geográficas 28" 49' 35" S de lal.iQsr$e c,8l157?:'~$1)3 23"'W tle lonigiCu.de, c!iicle priitciiitle 

jnstnlar o sisten~a irnadiante (!ri L;LI:I i:-s!.;i$ic, C :;:iril!.iil;lii^ 3 C I C " C ~ ~ ~ Z : I ~ ~ . % I  i$: (:ulliil pa-;i ;i 

i;:xccução do Serviço. 

[lecjkjr(.) ( t : ~  ~ ; , i , > i ~ ! \ < ~ i ~ j i ~ : ~ : ~  &c: I.;~$c <: ~>~~: : : ;~ . ; j~~ , :  y i . : ~ ~ \ . j y ~ i ; ~ l t < c ~ ~ , ~  ::I.: - .  , . 
c!ç:;tina sorricnte a ri;.zisi.í-ci de ( j i i r i t ) ~ ;  ]-{o ;>í:;i.c;ji.:.s t ic Z~-jj'i;,i.tt?;~-ai',?ir~~~;sgií<:~ 5 3 . v j q o  de 
l<adioc'iiJiis2« &?nnxrn ilári:-i - Sistcma R;JL!I..:~)~:~-I 13~1~3 1.:0j.ihci.:ini<:n1o, pelo Minis~ki-ict d i s  
Coi-i1~tnica.ç6cç, do intcrcsse. destz; i-:niid;idc i.:ni trxccutas ri Sei-viç- i ~ i .  locaíidacie 
iilfijrina.da, não gcrai~dij qr.;a?q~er direitci rclkreiiil: ;i ii!-iioa'izzi~;ao para essa execi~çâci. 

f,$iwisTE~;ii3 ~1i.3 C ~ J U U ~ ~ I C B C I ~ E Y  

SERVIÇO PÚ~LK;o FEMRAL ' 
UKXslh das (bmmbp% 

CoNFFlrF C 0  ! MffiINK 

2 2 JUN 2011 

1 
1 \ I 
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h. 02 --, 
1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I > 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA c?-, , .-: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
+ d a \  -,'% b 

11- & , .. 
Esplanada dos Ministerios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

22 1 3 /2005/RADCOMlDOS/SSCE-MC Ofício n- . 

I 
Brasília, 1.5 de abril de 2005. i 

I 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso, 13 5 1 - Missões 
99300000 SoledadeRS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
I 

Prezado Senhor, 
I 

1 
Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO i 
COMUNITÁRIA BETEL, na localidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, I 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.012166/05. I 

t Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade I 

somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito a autorização e funcionamento da 
estação. 

I 
i 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.aov.br. 

Atenciosamente, 

SERGIO L y I z  DE M& DINIZ 
\ 

Secretário de serviços de Ca'mnicação Eletrônica 
I ,  / *UIKiCO -.-i FEMW 

i L r,.? 

2 2 JUN 2011 
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M ~ N ~ ~ T & J Q  ~ > q s  -Q~QN!-A$QF.' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACAO ELETRONIC 

@ 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVICQS 'r ba" c~+-+ 
ESPLANADA DOS M I N I S T É R ~ ~ ~  BLOCO 6, ANEXO B - Sala 300 ' 3  :+? 

I - --. 
7@oM-90!3 - Brasaia-DF ~ c a  .:,.I 3 Q' ,<: 

. @'-+ 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO I, "8 .. 3 ._I 

EXECUÇAQ 00 SERVICO DE RADI~DIFUSAO,COMUNITARIA 

Exrna. Sr. Ministro de Estado das Comrinicágões 

A BSSQS!AÇWO W.DIOBIFUSFÃ0 ÇOMUN!~RIA BETEL, inscrita no CNPJ sob o no 
07.1 46.68810004 -61, com sede na Rua Júlio Cardoso no 1351, Bairro Missões, Soledade, 
Estsdo do Rin Grande do SU!, CEP 99.300-000! Telefone (54) 3381.2874: correlo eletrrinicc! 
neison.confeccoes@vahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

I \ -  
riqvidamente registrada no brg5io competente, vem, respeitosamente à presenga de Vossa 
Ex~eiência, em atendimento ao Aviso nQ 612007, apreseniar a documentação de que iraia o 
Item 7 ria Norma no 1/20!24 - Norma Cnmplemenhr do Sewigo de Radiodif~!sSo 
Comunitária, aprovada peia Portaria MS no '103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diario Oficia! ds! Uniao de 26 s~ibseqllente. 

Soledade. RS. 18 ds dezembro de 2007. 

2 ,  , L  ,, +..- *. +, ,... 
?!:!i<:.>! + : < : : r  iU:4'; :. t-;-;:<i<!,;#:-. i .  -.<::,: - . . .. - .-. .,: -' .- !;: . . 7 :  .-.,, -, t-- ,.: 

~,;c ;..;..-..2. 7 ;: t - x  . .. i:iF . _ S . .  - 
<.;ir:qe $.b*-.-?; -A%--b ,.L.'2c>A-.~G :,c .: 
-.,.-,y-,~ c: Jr%%hz c- I . - . . - . - -  .,. :~s:n,;,?'- - 8 

CPF no 285.251.1 60-68 
dt, L"..! >.y,:<y,*,-,r2 
i!:t.!;; i .::,:-'.!(> ,:-,:-: ! - RELAMC? DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

\ i  j - --- -- - - -~ 

I - CSpia de comprovante de inscriç50 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas dc 
Minist6rio da Fazenda - CNPJIMF. 

2 - Estatuto Social, devidamente registradc. 

4 -Ata de eleição dz diretoria em exercício, devidamente registrada. I sim I ~ á b y  P Ú W O  
I 'stkb das 

Sim 

I X 

3 - P.ta de Constituiç50 dz entidade devidamente registr~da. 

5 - Relaçãc contmdo o nome de todcs os associados pessoas naturais e jurídicas. 

X 

N%o 

Sim 

X 

Não 

Sim . 

X 

Não 

\ \ 

E - $rota de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizzdos h5 mais de dez 
Eiiios. 1 

I 
Sim Não A 

I 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou em~ncipados. Sim 1 N5o 

8 - Declaração, assinada pele representante legal, especificando o endereço completo Sim 
da sede da entidade. 

X 

??ão 

& 

9 - Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentss 
residem na área da cotiiuiiidade a ser atei-~dida pela estação ou ila área urbatia da 
localidade, conforme o caso. 

10 - DeclaraçHo, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumpriii-rento das normas es'iabeiecidas para o Serviço. 

Sim 

X 

Sim 

X 

N3o 

I 

I 1  - Decli.,ração, assicada pelo representante lega!, de que a entidade nãc é 
executante de qualquer- triodalidade de serviço de radiodiiusãõ, inclusive comutiitária, 
ou de qualquer serviço de distribuiçao de sinais de televisa0 mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condigGes, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execuç5a de qualquer dos serviços mencioriados. 

1,2 - Declaração, assinadz pelc representante legsl, constando a denominaç5o de 
fatitssia da erriissuta. 

N%o 

Sim 

X 

Sim 

X 

Nas 13 - Declaraçao, assinadz pelo representante legal, de que o loca! pretendido parz a 
itislala~ão do sisierma irradiarite possibilita o atetidit-nento do disposto tio subitünl 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.i da Norma Complementar nü 112004. 

i 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de czdastramento 

N%o 

Sim 

X 

?5 - @eclarac3o, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto T6s;nico de acordo com as disposiqies da Norma CornpIeirier\tai no 112004 e, 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

li - MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

Sim 1 Não 

X 

1 - ManifestacHa de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o r Si 
enderepo da domicílio ou i-esid6i.\ciaI o Código de Eiidereçainetiio Postal (CEF) e a - , ~ ~ ~ ~ i a i ~ p ~  63 dec/araii&. 

Nao 14 - Declzração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as 
cooidenadas geogrirficas, na padmniração WGS 84, e o endere~o proposto para 
instalaçao do sistema irradiante. 

l 
i .I - Soma das manifestações individuais apresentadsis. 1 Sim 

Sim ' 

X 

12 - !k!?!lifesk?$o be apoio co!et_iva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado,. 
( contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou resi&ncia, o 

Sim 
)( 

N5o 



bsWo 7 
13 - Manifestaçáo de apoic apresentada por entidades associativas e comunit8nas, ( Sim ( ?J%=\ , "G 

I Código de Endereçamento Postal (CEPj e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assimturas constantes das manifeçtsçdes de apoio coletivas, 
spr~?sentgrlas ssb i f 5 y . m ~  de &~i);o-gss.inada 

X 
Sim 

3 

Não 

legalmente constituídas e sediadzs na área pretendida para a execuqiic do Serviço, 
~ ü i i t e t i d  a dei~orninã~ão da entidade apoiadorã, o etidereuo da sede, o Ccídino de - 
Endereçamento Postal (CEPj e assinatura do representante \egal. 

13.1 - Soma das manifestaç6es de apoio das entidades associativas e comunitárias 

Y4'5 , 

X - - 
Sim [ Não 

(03 1 1 

111 - ACORDO PARA ASSYCIAÇAO DAS ENTIDADES 

4 - Manifestaçáo de apoic dos osãeciades da sntidade reauurents eorn~rovada eor , :I-& de ausitiaiui-as constantes de Aia de Assetiibl6ia Geral, cor-~vocada 

, 

Declaro, sob as penas da lei, como represenlante lega! da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitagão de autorização 
para execu~%o do Servi50 de Radiodifi~sao Comunitária, junto ao h4inist4rio das 
Cornunicaç6es, que tada a documeniação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em origina! o'i cfrpja a~!tenticada e em conformidade com c? subitem 7.2 da Norma 
Complemeniar na fí2íiQ4, bem como as afirmagões feitas são verdadeiras e de minha inteira 
resransabilIdade. 

i 

especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autoiizaçao para 
execuçáo do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas cot~stantes da Ata de Assembleia Geral. 

Csçc exisk mziç de uma untidzde concorrente nz mesma área de serviço, a 
requererite declara que concorda ei-ri associar-se ãs deriiais entidades. 

Diretor Presidente 
CpF no 265.251 .I 60-68 

Não 

Enderego para correspoi?d~nçia: Rua JSrlio Cardoso no 1351, Bairro IiAissões. Soledade, 
Estado do Aio Grande do Sul, CEP 99.3OG-000, 
Te!efone para conbto: (54) 3381.2574. 
Correio eietrônico (e-rnaii): nelson.confeccoes~vahoo.com.br, 

I 

Sim 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de s~!a estação na Rua Rira M i o  C.?r~oso no 2351, 

x 
Não 

Não 

X 

Bairro MissGes, Soledade, Estado do Wo Giâr& do SüI, CEP %.3fiC-fi% 
geográficas 2G0 49' 35" S de !atitude e 5 2 O  30' 2.3" W de longitude. 
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.- 
Comprovante de Inscri~ãra e de Situação Cadastra! 3 

contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrugão Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 2911212004 as 09:39:19 (data e hora de Brasília). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
07.146.68810001-61 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~ ~ ~ ~ & ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO COMUNITARIA BETEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*trrnm 1 
CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 

91.99-5 4 0  -Outras atividades associativas, não especificadas anteriomente 1 
CÕDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREU JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 
LOGRADOURO 

RUA JULIO CARDOSO 

BAtRRO/DISTRlTO 1-1 I MISSOES 

NOMERO v1 I COMPLEMENTO 1 
MUNIC~PIO 

SOLEDADE 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATNA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*rrr*ttf 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0611212004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - 



A S S O C I ~ Ç ~ O  R A D I ~ D I F U ~ A O  COMUNITÁRIA BETE 

, ATA DE ASSEMRLEIA.DE CONSTITUISÃO 

$'.@ $ 1 
1 - HORA, DATA E LOCAL: ,.& 
Às 09 horas do dia 12 de novembro de 2004, na Rua Júlio Cardoso, no 1.351, Bairro t. 8 s -  3 

Missões, em Soledade, RS. 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes todos os Asso~iados Fundadores, a saber: 

Luiz ~ l b e r t k  Campos C.8, bragileiro, casado, comerciante, residente e dorniciliado ern 
Soledade, RS, na Rua Júlio de Castilhos, no 986, apto. 03, CEP 99.300-000, CI- 
SSPIRS no 60321 74226 e CPF no 285.251.160-68; 

Roger Quaresma de Aguiar, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
em Soledade, RS, na Rua Venâkio Aires, no 655, apto. 403, CEP 99.300-000, CI- i 

SSPIRS no 1054954861 e CPF no 982.245.900-$7; 

André Luiz Pralrs de Souza, brasileiro, casado, comerciante, residente e'domiciliado- : I 
em Soledade, RS, na Rua Eurípedes Dalla Costa, no 23, CEP 99.300-000, CI-SSPIRS 
no 7028529291 e CPF no 407.078.810-72; t 

Zelmi Dallagi;ol, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliaclo em 
Soledade, RS, na Rua Júlio Cardoso, no 1.465, CEP 99.300-000, CI-SSPIRS no 
6021 5227.16 e CPF no 369.982.300-87; 

Nelson Pires de Aguiar, brasileiro, casado, comerciante, residente e doiniciliado em 
Soledade, RS, na Rua Júlio de Castilhos, no 1.067, CEP 99.300-000, CI-SSP/RS no 
1007887833 e CPF n'Y253.911.00-20: 

Vanderlei da Silva lidlalmann, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
em Soledade, RS, na Rua ~ e t ú i i o  dargas, no 918, CEP 99.300-000, CI-SSPIRS no 

. I 3038213504 e CPF no 739.367.310-i34;. . .. 

3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Luiz Alberto Campos St? e Rqger 
Quaresma de Aguiar, respectivamente, para os cargos de presidente e 'de 
secretario desta assembléia. 

4 - ORDEM DO DIA: # 

Pelo senhor presidente foi #informado que a reunião tinha por escopo deliberar 
sobre aprovação cumulative da Ata de Conçtitui$ão, Estatuto Social e Eleição 
da Diretoria, para o primeiro mandato da Associação Radiodifusão Comunitária 
Betel. 

Por unanirnidack. a a s s e m ~ b m o u  askahn ieç  deliberações: 





5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos do Estat I 
I 

a seguir vai transcrito, todas as pessoas presentes . I 
@'' CB 

relacionadas no item 2 (dois) desta ata; +' 9 *:&):ip c [  
I i 

5.2. -Aprovar o seguinte Estatuto Social: 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DENOMINACÃO, FINS, SEVE E DURAÇÃO 

Art. Ia.  - Sob o nome de A S S ~ C I A ~ Ã O  RA~IODIF(ISAQ 
COMI~NITÁKIA BETEL. '-fica constituída iiina entidade civil, nos terinos do Artigo 53 e 
seguiiiks do Código ~icil Brasileiro e do artigo 12 1 ,  da Lei Rcleral liD 6.0 15173 e Iri 0 .6  12198, 
Norina Coinplementay 01/2004 aprovada pela Po@ria do MinistErio das Com~inicac;õcs no 103 
de 2310 112004, a qual se regerá por este Estatuto Social. 

1 
Art. 2". - A Associação tem por finalidade a execução' de serviço de I 

Radiodifusão Coinunitária coin vistas a: i 

I - dar oportunidade í i  difusiío de idéias, eleinentos de cultiiia, tradições e 
hábitos sociais se discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, coriviccRes político- i 
ideológico-partidárias e condição social nas relações coiniinitá.rias; 

I 1  - oferecer mecanisi~ios à .Iòrniaç5o e integração da coiaiinidade: 
estimulando o lazer, a cultiira, a inforriiação;. ! 

111 -- prestar ~ei;ic;~s de. utilidide pí~blica, intcgraiido-se aos serviços aos i 

serviços de defesa civil, sempre qire necesshrio; 
IV .- contribiiir para o aperfeiçoamento profissional riris áreas de atiiação 

das jorna.listas e radialistas, de coniormidacle com a legislapiio profissional vigente; 
V - permitir a capacitavão dos cidadnos no exercício do direito de . 

expressão com respeito aos valores kticos e sociais dii pessoa e da f'ílmília, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida cla forni~niais iicesiív$l possível; 

.Pariigrafo í~i i iço  - Os fbs  serão desenvolvidos sem ol.?jetivo de lucro 
para a Associação e Fara seus.associados. 

Art. 3". - A 4ssociação tem sede ria cidade de Soled:tde, Esl?clo do Rio 
Grande do Sul. na Rua Júlio Cardoso no 1.35 1 ,  CBP 99.3011-000. 

Art. 4". - A Associação durará por tempo indeterininado, iiiiciando suas 
atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusão (hni~initaria emitida pelo 
Ministério das Comunicações. 

Art. 5" - São consid :rados Associados da entidade toda e qualquer pessoa 
natu.ral'ou pessoa jiirídica, sem fins Iiic;.itivos, com residência. doinicílio oii sede na localidade 
abrangida pela emissora, mediante preenchiniento de li)rinuliíi.io próprio. 

parhgr~fo Primeiro - É assegurado o ingresso rio quadro ac,soçialivo, 
qualquer pessoa física ou jurii:iica que. comprove dornicilio - .  ria localidade abiangicla pela 
emissora. P 

Parfigrafo Scgundo São passíveis de piiriic;ão IeniporAria oii tle cscliisão 
definitiva do quadro soc.ial, havendo justa causa, os Associados que inrringireln esle Eslatiito,' 
desde que sua transgressão seja indicada mediante reqiieriineiito dirigido a diretoria que. fi-ente a 

Geral. corivocada especialmente para 
este fiin, para direito de del'isa do Asiociado ein 4 
questão. 

.,.- 

. -- , ,-- . . ,, . . . - 





i i 
I I I i 8 ! 

l i i 
i i 
I <  Art. 6". - São as seg~iintes as categorias dos Associaclos: 
l i . - .  I - fiindador, aquelas pessoas niencionadas no artigo 6%: I j ingressaram na entidade na data da constituiqiío; : 
I ! 

%. 

I1 - não F~indadores as quejngressarem após a data da constituição. 
' 

"',, 

< I 4 - 

Art. 7'. - São dilreilos dos Associados: 
I I - votar d ser votado para todos os cargos quc coriipõeifi os órgãos 4 
1 administrativos e deliberativos; 
, I1 - comparecer, in;inilèstar-sc c votar sobrc a vida social da ítssociac;ão, 
I nas assembléias gerais; 
I 111 - tio caso de Associado Pessoa Jurídica, por iiiterniédio de seus J, 
i representantes legais, escolher. inediante voto, os inkgrantes dos 6rgãos deliberali\~os e 
I 

i administrativos, 1nan:restar-se e votar soLrta a vida social da associação, nas asseinbléias gerais; 
IV  - beneficiar-sz, sem distirição com as atividades da Associação 

I elencados no artigo 2" deste Estatulo; , 
V - desligar-se do qiiadro de Associados. a qualcliier tempo. 

i ; 

/ ~ r t :  8". - São deveres dos Associados: x 
I - cumprir e fazer cuinprir este Estatiito Social; 1 I1 - contribuir para o forialccimcnto da Associação e para a consecução de 

\ 1 seus fins:, 
i 111 - desenvolver as tarefas que lhe i-òrain coinetidas pela assembléia geral 

I j para a consecução dos fins da Associação; 
' 
1 :  

I V  - prestar as contribuições pecunihrias que lòrem instit~iiclos rios 

I i 
Associados por delibe16~ão da asseinbléia geral. 

i .  . Parágrafo Único - Serão ressarcidas as despçsos que cornprovadainente o 
I ; Associado realizar nó desempenho de atividades eni beneficio da entidade. 
I .  
! : 

, . 
; j 
i : Art. - A asseinbléia geral é a reuiiiãci dos Associados e Viincionará 
j i como órgão deliberativo, tendo poderes para decidir todos os assuntos relalivos a"s fins da 

Associaçiío e tomar as rcsoluções que julgarem convenientes a sua defcsn e fòrtalccimenlo e, 

i / especiiilmente.eleger e destituir a disetoria e conselho coniiinitirio, admitir e excliiir qualquer 
i / asso~iado, '~~~rov.~r  as contas e alterar o presente. Estatuto Social. 
I Parágrafo 'Único - São passíveis de punição tenipor5ria oii de exclusão 

i :  i !  definitiva do quadro social, havendo justa causa' os associados qiie int'ringirein este estatuto, 
i; desde que sua transgressão seja indicadsi mediante req~ieriinento dirigido a diictoria qiie, fieiite a ' ; i  procedência da soliciWçHo, deverá silhmete-Ia A Assembléia Geral. convocada espec.ialmcnfe para 
! este fim, para deliberação. iindaiiienttida, assegiirado o amplo direito de defesa do a:;~xiado ein 
'i questão. 
I 

Art. 10 - A asscinbléia geral será convocads mediaiite edita1 a ser 

i remetido ao enderec;~ de cada Associado. com a anteced&iicia iníniina de 05 (cinco) dias, o qual 
conterá, além da hora, data e local e espécie da rcuiiião. a ordem do dia, vçdada à iiiilização de 

f generalidades. 

I Art. 11 - C'ornpete ao Diretor-P.esiden(e o11 a quern o s!ibslituir a 
1 convocação da assemblf ia geral. - -e 

, 1 2 2 JUN 1011 I 
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i 
' i  

I 
I Parágrafo bico - A asseriibléia geral também poderá ser 

I r qlialquer associado *;e a diretoria retardsr por innis dc 03 (três) inches i 
' 1 assembléia geral ordiniria. c oo min imr  por 115 (iiin qiiinto) dos ass,iciados nos dei 
i I 53s C, 

A. .--/ 
i I .. Art. 12 - A nsscniblEin geral se instii1ai.á cciiri a preseiiqa de qtia4qlier ' 

! I 
; i "mero de Assoc;ados e suas deliberaçGes seia@ toriiadas pela niaioi:io dos votos presentes, f 
i cabendo um voto a cada Associiido, iiideptndeiiternente de sua foriiia de rcpieseiiti.iç3o legal. 
1 i , Parigrafo Único - Para a destituiçiio dos ineinbros cla Diretoria e 
i j alteração CIO -estatuto social é exigido o voto coiicorde de 213 (dois terqos) dos Associados 
, , 

j presentes à asseiiibleia e~~ecialniente coiivocadn para esse fiin, n5o podciido ela deliberar, em 
i :  
, / primeira convocaç?ío. sem ii ;niioria absoluta clos Associados. 01.1 coin inenos de I13 (iiin terço) 

f nas convocações segiiintes. 
: I 
I !  

i i Ai-t. 13 -  ti iirn n~ès apOs o tSrmiiio dci pi-azo de gcsl5o. a diretoria 

I convocará a asscinblSia gcral ordiniria para: i 
i I - prestar contas de sua :idininistraqão e relatar OS atos ~dnii i i istrí~tivos 1101' 

j ela praticados, si~bnii.!enclo-os h ilelibefação dos preserites; 
I I , .  I1 - eleger as rnembios da dirctorin para o prazo de gesvio seguinte; 
: I 111 - fisar o valoi. da contribuiç3o pecuni6ria a ser prestada pelos 
i : associados. 

', 
I Art. 14 - A qiialqiier teinpo serzi cniivoc~iJa asscinbicia geral 

i 1  j extraordinária para deliberar sobre assiinto que constiltc os ii?tercssi.ç ila ncçoci:iç,?o. 
I 
Í 

i 
' CAP~TULO I I I  
, I  DIRETORIA 

Art. 15 - A Associaçb t c r i  Liina ,dircroria .cC)i])poi;lri de tiin Diretor - 
Presidente e L i i n  Iliretor Vic(:-Presidente e tiin Diretor Tesoi!reiro, os qiiais seilio elcilos pcla 
assembléia geral e por ela destitr.iível a qiialquer tempo. podeiidr! ser os repi.esçnl;inles legais c/as 
associadas pessoas jurídicaso pelo período de gestão dc 03 (três) anos, com direilo h reelei~Ho. 

Parágrafo i~nic<!  - A eleir30 dos dircicrres deve s&r p!.ocetlida da 
coniprovação de que os c,aixiitllitos: 

a) rcsitlein. e declarcrn por escrito que pcrin~~1icccr30 residitido Iliii.iintc o 
inandato. na Arcri da cc~~~inic lscle a ser atingida psla ec.:sc?io dii Rndio (.'o:iiiini~.ííriri prciciiclida; 

b) siio brasileiros natos ou nntiiializíidr~s a mais cle IO(dez) anns e iiiaiijies 
de I8  (dezoito) anos ou eiiisncipaclos. 

c) qiie n3o estiio no escrcicio de ~ii:tiidato cictivo qiitt IIics assegure 
iinunidade parlanientar ou fiinqão da q~ir i l  tlccoria foro especial: 

# 

d) quc iião participa na condição de clirigeii!c ou súcia dc outra eiiiidade 
detentora de oiii'3rga para. a execução de qua!qiier inodolit1:ide clc serviqo de rcidiodiliisãi>, 
inc.lusive comuni.tríria. o11 de qiialquer servil*o de di:li.ibirii;3o dc sirnis dr telcvis8o iiiediniite 
assinatiira; 

,414. 16 - C'abe,ao Diretor Presidente, iso1:irlanicntc. ri adniir:istrnçào e 
representação ativa e passiva, judicial e estrrtj~idicialinenie da Associação. /-', A 

iião respimdci.rio. nem inesino 
subsidi;iriarnentc. pe: 

CONFERE COM O ORK~IMM 





I 
o diretor tesoureiro. 

temporários; 

I 

.--.7 .. 

A O T E H T I C  5 1 ~  
I ma. TITULO -"=7LJ 

Art. 18 - Coinpete ao Diretor Presideiite: 
__C_-- 

1 - presidir a entidade e laborar para a consecuçiío cde seus fin das 
'0 

I1 - c,oiivocar e presidir as assembldias gerais; 
111 - prtrii-iover a nioviinentação financeira da associaç5o em conjunto com 

Art. 19 -.Coiripetc ao diretor* Vice-Presidaitc: 
I - substit~iii. o diretor presidente ein seus afristarneiitci!; OLI iinpeíiiriicntos 

' 

[I - cuinprir e fiizei cuinprir os estatlitos c as delibcrciyões sociais. 
t 

Art. 20 - Compete ao diretor 'Tesoureiro: 
_---.-I__ 

I - organizar c inaiiter em r~incicinainento a tcsnui'aria e secretaria da 
entidade: 

II - registr& e controlar as financas c proniovt'l. B moviineiitação 
financeira em coiijun-in com o diretor presidcnte; , 

I 
111 - substitliir o diretor .presidente o11 o vicc-presiclciite em scus 

afastamentos ou i~$ediitient~s teinporários. 

l 
i 

r Art. 21 - Os ineinbros da dii.eloria 1130 sefio i'ein~i:ici~:idos. Y 
e 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 22 - O Conselho Fiscal é :onslil~iido por 3 (t1.t.s) incnibros efelivos, 
associados ou niíc. coin prazo de'inandato de 3 (três) anos eleitos nn~ialincrite ein asseinbléia r 

os q~iais deseinpenli~irlio as sutis Iiii:çl?cs r atril?~iiqocs sem reiniiiic.iafão. 

I # 

Art. 23 .- Os nicinbros do (~~o~?scI l io l'iscal E!;cI.c~;-~(s OS SCLIS cargos ar? a 

i primeira asseinbléia geral ordi:ibiia que sc realizar ap6s a sua elciyio, e potlci.3u ser iccl~.it.c>s. 

i * * 

Art. 3.4 -- O Co~sel l io Fiscal tein as atiibuic;ões e os podci.es qiie são / confèridos por lei. 

i 
i Art, 25 -. 0 consrl,io coiii~i!iiliiric:r scri coii:l:i>i;to IXW çiiici! pt.ssi)i~s no 
! míníino, represcntanles iiidiçndos pelas ei-itidades dc tomiinidndc l oc~ l .  associado o11 n30, tais 
i 
i coino: associaçõe:; de clrisse, beneinéritas, religiosas de moradores. e!c. desde c l~ i t :  legalinente 

i,~stitiifdas. 
~ar6~r ; i t 'o  firiico - Não podeni fazer +arte da coiisclho coi.n~iiiil<irio os 1 parentes dos inemhros da diiicioriii e do conrellro fiscal ate o 2°çi.a~~. nliin c c0iij~igc. 1 

! Art. 26 - Os iiicrnliros do conscllio cc i i~ i~ i i i i i~ r io .  esci.ccr8ci sc~i:; cai-gos ale 

a primeira assenibfiia geral. 
rzconduzidos nos seus czrgos. 
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I i 
I f 
I ' 

i 
i Art. 27 - O conselho coinunitário tem as seguintes atribuiç 

i a) acompanhar a programação da emissora que a assoc 

I ' objetiiando atender exclusivamente os interesses da comunidade. as quais de . . 
I programação dar preferência a finalidades educativas~ aitisticas, cultiirrtis e informativas eill 
1 benefício do desenvolvimento geral da coinuiiidade; 

b) proinoção das atividades artísticas, educativas, culturais, infiirrnativas e 
jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e regional; 

<. . i 
! 

I 
I 

I c) fazer res'peitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família como: 
não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações conitinitárias, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade. 

Art. 28 - O conr~~lho coinuniíirio elegerá. dentre os seus inembros, um 
Presidente, para presidir suas reliniões ordinárias c extraordin6ri:is. 

I 
1 

Art. 29 - O associado não pode exercer cumiilativamcntc caigos na t 

diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

Art. 30 - O patrirnônio da Associação c as íontes dc reçtir.cos para n 
inanutenção da entidade, ser6 composto: 

I - pelas contribuiqões pecuniárias dos associados; 
II - pela aq~iisição de bens; 

f I11 - por doa$Cies'r~c:bidas; 
IV - pclos patroc'riios, sob a fs~rma de apoios culturais, para os programas p'. 

a serem transmitidas. . . 
- .  

Art. 31 - Não será permitido a distribuição de bôniis o11 evcntiiais sobras 9 
da receita entre os associados ou inembros da tiiretoria. As receitas da entitladc serão única e 
exclusivainente utilizadas pani a conseçtição de sua finalidade. 

Art. 32 - A Associação se extinguirá por deliberaqão da inetade mais iiin i 
do núinero de associados. 

Art. 33 -- Em caso de cxtinção, o remanescente do seu palriinBnio líquido, 
será destinado d outra entidade de fins não económicos idênticos ou semelhantes da .\ssociaçBo 
na esfera municipnl, estadual oii Rderal. a ser escolhida por delibcraçfio dos Associados eim 1 assembleia geral. 

I 
I f Art. 34 - Esle Estatuio Social poderá, a qiialqiier tempo, ser parcial ou 

l 1 totalmente reformado por deliberação da asscmhléia geral, iía forina ncle coiilida. 
' I  

Art. 35 - Os pela nsseinbléia geral. 

Mlitw das (lxw%mW 
mff R€ C W  CI OR6Iw 
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0.4 CRUZ BOhREA ' ' 

ANTONIO TESTA 
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5.3. - Proceder a eleição dos seguintes membros da diretoria, co 
gestão de 03 (três) anos: 
- Diretor Presidente: 

Roger Quaresma de Aguiar, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado em Soledade, RS, na Rua Venâncio Aires, no 655, apto. 403, 
CEP 99.300-000, CI-SSPIRS no 1054954861 e CPF no 982.245.900-97; - ~ i r e t o ~ ~ e s o u r e i r o :  
Zeimi,Dallagnol, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 

so, no 1.465, CEP 99.300-000, CI- 

ontribuiçâo mensal, individual devida pelos 

stancisndo a cor;stituição, 
;I 
i 

I 



Td$g~ \~Nbm : ~b+fi. BB(d+ES;FG36 I i , . . 

R ~ ~ ~ ~ ~ R Q .  T~TULOS E DOCUMENTOS C/ . PESSOAS JURIDICAS I i 
TA~~L-IAQ A BEL. VITORIO BEUREN 
su~%T\nlPO BEL. WLORES WOMMER BOHRER 
EseB. AUf, I 
Av. ~ a ~ n a d  Da-mso, I061 - Medade - RS 
FonelFax : OnxM !.361?766 - 381 1349 

r .  

6mL I1  PII(Ou J U ~  
h. ywtr~, C i r d ~ o ,  1061 . FonnAX: (54) 381.1lI 

~olocolado sob no O ordem -&+' 
h liwo $&as folhas - 
~ n t i v m n 0 , & L 1 4 f o h a s  

/ 33 QVQ /a ,sob no 54 6 . . . 



RELb\CAO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASJOeiÂ@!iO MDiODiFUSAO COMUNITARIA BETEL 

', 
/ 

/ Llik Alberts Campos Cé, residente e domiciliado em Seledade, RS, na Rua Jrklio de 
Castiihos na 988, apto. 03, CEP 99.300-000, C!-SSPIRS nG 6032174226 e CPF no 
255.252 .I 60-68: 
Roger Quaresma de Aguiar, residente e dorniciliado em Soledade, RS, na Rua 
VenAncio AIres no 655, apto. 403, CEP 99.300-000, CI-SSP!RS no 1054954861 e 
CPF no 982.245.900-97; 
Anda4 Lulz Prates de Souza, residente e ddnmiciliado em Soledade, RS, na R~ ia  
Euripedes Dalia Cosa no 23, CEP 99.300-000, @I-SSPIRS no 7028529291 e CPF no 
407.075.8I 0-72; 
Zelrni Dallagnoi, residente e domiciliado em Soledade, RS, na Rua Júlio Cardoso no 
I ,465, CEP 99.300-000, CI-SSPIRS no 6021 52271 6 e CPF no 369.982.300-87; 
Nelson Pires de Aguiar, residente e domiciliado em Soledade, RS, na Rua Júlio de 
Cãsti!hos no 2.067, CEP 99.300-000, C!-SSPIRS no 1007887833 e CPF no 
253.91 1 .OU-20; 
Vanderlei da Si!va Malmann, residente e domiciliado em Soledade, RS, na Rua 

) Getúlio Vargas no 918, CEP 94.300400, CI-SSPlRS no 3038213504 e CPF na 
739.387.32 0-04; 

a b' 
ta? Esta 6 a relaqão complets dos Associadcrs. 

. . 
1 1 ,  

[í . 
-i~<crledade, RS, 18 de dezembro de 2007. 

;"I 
'., p, 

MniiitbRo das (hmicqh 
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DECLARAÇÕES . Q'J 
L a$ - G" ,J (letras "g, h, i, j, !, .m, n, e d' do item 7.1 e letra 'Y' do item 8.2 da. 

'Jórma Com piementiar nQ i 12004) 

Nfis abaixo assinados, todas os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO COMUNITARIA BETEL, com 
sede na localidade de Soledade, RS, para o fim de habilitação de nossa entidades para a 
execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade declaramos que; 
I. O enderqo completo da sede da entidade 4 em Soledade, RS, na Rua Júlio 

Cardoso no 1.351, Bairro FJEissões, CEP 99.308-000; 
2.  Todos os dirigentes dá entidade residem na área da corn~inidade a ser atendida 

pela estagão ou na área urbana da localidade; 
3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabeleci da^ pâra o Sewi~o 

(Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualqiier seiviço de distribuiçgo de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integranter de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condir;bes, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este'for utilizado. será: Rádio 
comun itgj ria F,M voz s o l e d a d e n s F ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ E ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ z ~ $ : ~ ~ ~ ~ ~ z ~ .  

.....i... - i................. . ..... .. . . . . . . . ... . ..... . . ...-..... .... ................. ........................ ............ - :x+~+~+.-.+x?*-.*x?+x<+T?+.~.+.-+-.+x?*?:?+~+:x+x?+.Y.*x, ......................................................................... 
6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 

dn disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Cornp!emsntar no 112004; 
7. As coordenadas geográficas, na padronizagão GPS-SAD 69 ou 'JVGS 84, são: 2%" 

49' 35" S de latitude e 5 2 O  30' 23" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em SoZedade, RS, na Rua Júlio Cardoso no 
1-35?, Bairro Missões, CEP 99.300400; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
elecionada; 

1,' 

g.?&-Entidade requerente náo possui qualquer vinculo de subordinaçáo ou que a 
sti'eite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 

outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 1 'i da Lei 961 2/98. 
1-3 :.a . ,--, 
V L >,.) *. 

-4, < 
"7- 3 

Soledade, RS, ? 8 de dezembro de 2007. 

Diretor Tesoureiro 

Endereço para correspondência: Raia Jis!io Cardoso no 1.351, Bairro Mi 
000, na cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.300-000. 
Telefone para contato: 54-3381.2874. 
Correio eletrCinico (e-mail): ne!son.confeccoes@yahoo.com. br 



/C 
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,DALCEU BORGES FERNANDES, PORTADOR DA 

L 
CARTEIRA. DE IDENTIDADE N0903 16 14309, RESIDENTE 
NA RUA JOSQ BONIFACIO, N0148, NA CIDADE DE 
SOLEUAl)EKS, CEP 99300000, I-'ESSOA F~SICA, VEM, NOS 
.71- - 
I b,KMC)S DF, QIF, TRATA O SiRTTEM 7.2.4 DA NORMA 
COIvPLElvíENTAR N01í2004, DEMONSTRAR O SEU TOTAL 
APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇ~O RADIGDIFUSAO 

PfJ r' C O W J P I T ~ A  BETEL, QUE TEM POR EJTEboSd 
EmCTJTA? O SERVIÇO DE RADIGDIFUSÃO 
CO'~!J~TJNITPXIA. 

AFIRMO AINDA QUE A MINHA RESDÊNCIA SE SITUA 
NA ÀREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVICO. 

SOLEDADE,26 DE DEZEMBRO DE 2007 I 
I 

PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO h/IORPJ>ORES BAIRRO 
EXPEOICIÓNÁRIO 



OLAVO SEBASTIÃO LAZPIERT VALENDORFF, 
PORTADOR DA CPATEIRA DE IDENTID,ADE 
N04030966958, RESIDENTE NA RUA ARTUR NARDON, 
N0821, NA CIDADE DE SOLEDADERS, CEP 99300000, 
WSS(3A. F~SICA, VEM, NOS 'TEKMOS 1IE QUE. '.i'ktA~l'A O 
S i  TRiTEM 7.2.4 D A  NORMA ÇOMPT ,F,MENTAR Na 1 12004, 
DEMONSTRAR O SEU TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
~ s s o c ~ ~ ç Ã o  RADIODWUSÃO C O M U N ~ ~  BETEL, 
QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO C O M U N I T ~ .  

AFIRMO WA QUE A pvm RESDÊNCIA SE SITUA 
NA kdCEA PRETI&IIDA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. 

SOLEDADE, 17 DE DEZEMBRO DE 2007 

PREFEITO MUNICIPAL DE SOLEDADE 
'< 



AMAR0 PORTELA DE LIMA, PORTADOR DA CARTEIRA 

i 
DE IDENTIDADE NO900277664 1, RESIDENTE NA. RUA 
GETULIO VARGAS, NO121 1, NA CIDADE DE 
SOLEUAUE/RS, CEP 99300000, WS SOA Y ~SICA, VEM, NOS 
TERMOS T X  QUE TRATA r) SiJRTTE-M 7.2.4 D A  NORMA 
COWLEIVLENTAR No 1 /2004, DEMONSTRAR O SEU TOTAL 
APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇAO ~ P ~ D I O D I F U S ~ O  
C O ~ P T ~  BETEL, QUE TEM POR INTERESSE 
EXECUTAR v n SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
CODTITÁRIA. 

AFIRMO WA QUE A MINHA RESIDÊNCIA SE SITUA 
NA -A PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. 

SOLEDADE,26 DE DEZEMBRO DE 2007 

SEMÇOPbUCO F E D E R ~ ~ L ~  
M i i d a s C a m w # r a ç b e s  

COHFERF ?h1 nAI(;lW 
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V E M  MARVI PAGNUSSAT, PORTADOR DA CARTEIRA 
\ DE IDENTIDADE NO50074547 12, RESIDENTE NA RUA 

BENTO DA ROCHA, N0159, NA CIDADE DE 
SOLUAUE/KS, CEP 99300000, PESSOA F~SICA, VEM, NOS 
TERMOS DE QUE TRATA 0 SiTRTTEM '7.2.4 DA NORMA 
COMPLEMENTAR N01/2004, DEMONSTRAR O SEU TOTAL 
APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIACAO RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA BETEL, QUE TEM POR INTERESSE 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODFUSÃO 
C O ~ T I T ~ I P , .  

AFIRMO AINDA QUE A MWHA RESDÊNCIA SE SITUA 
NA ÀREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. 

SOLEDADE,26 DE DEZEMBRO DE 2007 

PRESIDENTE ASSOCIACÃO M RADORES B(iIRR0 a J~SSÕES 

. 
E m  -0 FEDERAL' 
W d a s ' h *  

CONFERS r.m r Q R G I ~  
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SORGIO RODRIGUES DA SILVA, PORTADOR DA 
CAKTEIRh DE DENTIDADE NO50 1 592830 1 RESIDENTE 
NA TRAVESSA I R ~ P U I T A ,  N099 NA CD- DE 
SOLEDADERS, cEP 99300000, PES SOÁ ~f SICA, VEM, NOS 
'l'EKMOS Q U t i  YMI.A O SUL1i.iEM 7 2 4  DA N O W  
COMTI IFImNT AR NG 1 12004, nFl.MONSTR AR O SF17 TOT AL 
APOIO A TN[CIATIVA DA ~ssoc~nçho RADIODIFUSÃO 
C O M I J ~ Á X U A  BETEL, QUE TEM POR INTERESSE 
E ~ ~ C U T A R  O SERVIÇO DE WIODIFUSÃO 

- 

LIA SE SITUA A F ~  AINUA QUE A I ~ H A  KESTDÊN~ 
NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO 





M A - ~ S T A C Ã Q  DE. MOI0  COLETIVA (abaixo-assinado) 



~ U H F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETITiA (abaixo-assinado) 

cujo CEP Único em 





MPLWFESTAÇÃO DE APOIO COLETFqA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tamos de quc trata o subitem 7.2.4 da Noama Complmentar n" 112004, demom apoio @ inic.iativa da 
ASSOCIA~AO R~IOIDIPUS,&O COMUNITÁRIA BETEL: que ta por interesse executar o Sen.iço de Radi 
Afirmamos ainda que todos os enderegos dos apoiadores abaixo indicados estão situadas na área pretendida para o cujo CEP único em 
Soledade~W é 99.300-000. 











-- , . 
.y ,  +,i= ' . ~ W E S T A Ç Ã ~  DE APOIO COLETF?A (abaixo-assiiado) . , .  

.i % % . B a  % , .  . && %%o-assinadoq nos termos: de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem~~tar n! 1/2004, dernomt;ram~s o nosso total apoio à iriic.iariva da 
A S S O C I A Ç ~ ~  ROIODIEZT~O- C O ~ ~ C J N I T ~ U  BETEL: que -tcm.por interesse. executar 'o Sefio de Pacüodjfusão CumuUit~ .  . 

~firm~amos ainl3a que todos os endereços. dos apoiadores abii&:o indicados estão situadcs na área pretendi.&. para a prestação do Seiviço cujo CEP único. em 





MX'WFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assiiilido) 

v & , 43. 
$990-assinados, nas temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complmeaitar n' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inicEiativa da 

~ S O C I A C A O  R4DIODIKUS&O C O ~ T Á R I A  B E ~  que tem por interesse exenitar o Senigo de Radio&b Cornu&' 
Afirmamos ainda que todos os edereços dos apoiadores abaixo Indicados estão situados nar área pretendida para a cujo CEF' único em 
So1edade~'RS é 99.300-000. 



1 'r: 
(;
&

 







,- x b;, % n s  MA_WESTAÇÁO DE AP010 COLETFdA (abaixo-assinado) 
*,L- 39 A 

Nós, abaixo-assinados, nos t e m s  de que trila o subitem 7.2.4 da Nomia Complerneaitar nQ 112004, demomtramos o nosso total apoio à hiciativa da 
ASSOCIA@O R~D~~~DIIKTs-&.o C O M U N I T ~ I A  BETEL: que tem por interesse esecirtar o Seniço de Padiodifusão Comunithrh. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos lipaiadores abahro indicados estão situadcs na área pretendida para a prestação do Serviço cujo iIEP único ern 
Sole.dacle,'RS é 99.300-000. I 



U" - -67 G' 

v7 &a; ~ ~ E S T A ~ Ã O  DE M O I 0  COLE:'ITTVA (abaixo-assinado) 
cr: 

..: 9 $ 
', l$~Cz@tk8'asrinados, nos t e m o s  de que trata o subitem 7.2.4 da Nomm Complementar n2 1f2004, de~nonstramos o nossci total apoio i iuic-ia$& 
&soC%~Ç&~ R~I)IoD~Yus&o CO&ILJMTÁRIA BETEL:. que tsm.por interesse executar 'o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos &da que todos os endereços. dos apoíadores ab*o indicados estãcr situad~s nar área pretmdi.dri para a prestação do S e ~ ç o  cujo CEI? únic 
Solsdader'RS é 99.300-000. 

I 





M A ~ S T A C Ã O  DE APOIO COLETITk7A (abaixo-assinado) 

nos temos de quc trata O subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demomtramos o nosso total apoio 2 iniciativa da 
COMUNIT&?IA BETEL: que tem por interesse execiitar o Seni~o  de Radiodifusão Comunitiria. 

Ahnamos ainda que todos os endereços dos apaiadlores abaixo indicados estãa situados na área pretendi.da liara a cujo mP único em 
Solsdade~m é 99.300-000. 







- - 
-é) .;i 3 

.;.i- i" 
~~6~%ajx~-asçh1ados, as .temos de- qus trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n" 1/2004, derriomtmnos o nosso total apoils i inic.iativa da 

ASSOCW~AO R4DIODIFZrS.&O COMUNIT-I BETEL; que tcm.por interesse execiitzir 'o. Seniço dr: Padiodifus3o Comurnitha. 

Soísdade~'Rs é 99.300-000. 







MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
E COMUNIT~IAS 

AlLliBEX ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO B m O  
EXFEDICIONÁ~JO, INSCRITA NO CNFJ N092.007. 962/000 1 - 
30 , COM SEDE NA RUA JOSÉ BOPJIFACIO, N0148, BAEXO 
EXPEDICIONÁRIO, NA CIDADE DE SOLEDADE/RS, CEP 

a > 99300000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVQS, 
LEGALMENTE CONSTITUIDA E DEVTDMNTE 
REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE, VEM, NOS 
TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 7.2.4 DA NORMA 
COhPLEI!-4ENTAR No 1 /2004, DEMOSTRAR O SEU TOTAL 
APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUS~O 
COMUNUÁKIA !3Er11Kl,, QUE 'rEM POR NI'KRKSSE 
EXECT TTAR O SERVICO DE RADTCIDWT TSÃO 
C O ~ T ~ .  AFIRMO AINDA QUE A SEDE DESTA SE 
SITUA NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. 

SOLEDADE, 26 DE DEZEMBRO DE 2007 

CPF 51' 261421630-53 
PRESDEbITE 







Comprovatite de i riscr::;ão e de Si tuagão Cadastral 

Comprovante ' e  Ir: xr ição e de Situação Cadaçtral 

Contribuinte, 

Cqnfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqriei divergência, providericie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 08106/2005 às 15:í9:16 (data e hora de Brasília). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

92.007.96210001-90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ~ ~ $ ~ ~ : R T U R A  

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO EXPEDICIONARIO 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMBEX 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO OA ATIVIOADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-540 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

c ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
3024 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV JULIO DE CASTILHOS 

BAIRRO/DISTRITO r 1  [ EXPEDIONARIO 

NUMERO F I  I COMPLEMENTO I 
MUNICIPIO 
SOLEDADE ] 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇ~O ESPECIAL 
*c.*)i*fl 

DATA DA SITUAÇ~Q CADAÇTRAL 
04/12/2004 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
-c1I.*tl 



da"@ I 
$1 " 

P ~ ~ F E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
E COMUNITÁRIAS 

A C A P a W  DE DIRETORES LOJISTAS DE SOLEDADE- 
CDL INSCPJTA NO CNPJ SOB N0887504760001-90, COM 
SEDE NA AV. ~'vLWECHAL FLORIANO PEIXOTO, N0395, 
uALE-U CCAN'I'ON, SALA 202, NA CIDADE DE 
SOT,ET)ADEIRS, CEP 99300000, ENTTDATIE SEM FTNS 
LUCRATIVOS, LEGAI,mNTE CONSTITUIDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VEM, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 7.2.4 DA 
NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004, DEMOSTRAR O SEU 
TOTAL APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
- WIOUWU SÃ(J COMI-INI.~'ÁKLA BELEL, QUE '1EM PCNX 
TNTERESSE EXF,Cl JTAR O SERVTÇO RADIDTOJ~TFF"[ JSÃO 
C O I V ~ U M T ~ A .  AFIRMO AINDA QUE A SEDE DESTA SE 
SITUA NA ÁKEA PRETENDIDA PARA A PRESTA~ÃO W 
SERVIÇO. 

SOLEDADE, 17 DE DEZEMBRO DE 2007 

RTÉ DA CUNHA 

PRESTDENTE CDL 

SERMÇO P&UCO FEMRK 
MhistbR4 dal Comuni- 

CONFERE COM O OIIQINAL 

\ C 

L 





IAEIEL iONAIO :'$Lu&c!J1! - $qCel i+Ok - R S  
Av. Maurlcio Cardoso;lOGI - FonglFa#:(M) 381-1766 

AL~~~~~.TIÇACA_B 







Documento Básico de Entrada 

I 

r. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 
a. I 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
- 

C ~ D I G O  DE ACESSO 
16.25.24.14.19 - 88.750.476.000.190 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
(RELAÇAO DOS EVENTOS SOLICITADOS I 

01. IDENTIFICAÇAO 

202 Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ. 
211 AlteraçBo de todos os Itens que compõem o endereço dentro do mesmo munícipio 
228 Alteração do código da atividade econômica principal 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE SOLEDADE 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ QSA • FC 

No DE INSCRIÇAO NO CNPJ 
88.750.47610001 -90 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO I 

7 11 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

..-t 

I 
I 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
I IDENTIFICAÇAO DO CART~RIO 

Y 07. RECIBO DE NTREGA 

1 
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUMCIONARIODA 

UNIDADE CADASTRADORA 
R C I E L - I < ] ~ . j / j - ~ ~  - ~ 3 5 ~  R E  I\I 

......................................... 
--'---'-I.------- -.-.--..,.-.,.-.,--e-- "- 



M A M ~ S T A Ç X O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
E C O ~ Á R I A S  

ASSOCIAÇÃO DE MOl3ADOiiES DO BAIRRO MISSÕES, 
INSCRITA NO CGC 92408657-0001/30 , COM SEDE NA RUA 
BENTO DA ROCHA, N0159, BAIRRO MISSÕES, NA 
CIDADE DE SOLEDADERS, CEP 99300000, ENTLDADE 

( ) SEM FINS LT-TCRATIVOS, LE.GALhdENTE CONSTITUIDA E 
D E V K I A I N ~ ,  REC~I s TRADA NC) (f)~-(:+Ã(o COMPETENTE, 
VEM, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 7.2.4 DA 
NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004, DEMOSTRAR O SEU 
TOTAL APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BETEL, QUE TEM POR 
INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. AFIRMO AINDA QUE A SEDE DESTA SE 
SITUA NA ÁREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. '4C 

SERWÇO PÚElCO FEDERA 
l,wat&a da6 Camunraçõer 

CONFFRE cmt n O~IIGINCL 
& 

PRESIDEN7 



I Coii~provante de Inscrição e de Situação Cadastral 
I 

I 
Página 1 de 1 

'C- 

ante oe Inscrição e de Situação Cadastra1 2>,,.:c;\ % 
~<Li!:.:.qg 

6' 3 
- 5G ,, 

i 
6 

Confira os ados de Identificação da Pessoa ~urídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
sRF a sua I atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

~ S O C I A ~ A O  DOS MORADO~ES DO:B)IRRO MISSOES 
L : I 11 

TirULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**.***** 1 

r 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

91.99-5-00;' - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
i 

C ~ D I G O  E D$SCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - AS,SOCIACAO . 
F 

COMPLEMENTO 

-0 PÚQ~Ico FEMRAL 
Miih das Comwicaçbr 

W ~ R C  r'‘! ,I SffiINhL 

2 2 JUN 2011 

I 

CEP i BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
99.300-009 MISSOES I SOLEDADE (m 

L 
SITUAÇAO ~ADASTRAL 

ATIVA 1 
I 

SITUAÇAO E PECIAL 
e****** I 

I . 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

1311211998 

DATA DA SITUACAO ESPECIAL 
*ti+**+ 

Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 
-- 

:dia 200812005 às 09:14:59 (data e hora de Brasília). 





( .c,l.5trL . ( . j t .d,+i <;.i " ( ~ ~ : ~ t ? ~ ~ ' '  - SL)L~D/+C)E - K;> 
/^?v. li.la.;ricio Cat.:Jooíi;!í:Si - FoneIFax; (54) 31-1766 

A u ~ . ~ & ? i ~ . ~  
AUTENTI.?O s pre 

,,. . 

v - 7  *L. \-. 
L, .t L.  ,,~hst;tciln: VIPIICIIIS DA CRUZ EOHRER 
b 3  Escr. Aur.: OULCIMAR ANTONIO TESTA 

E ~ ~ ~ .  CRSS/,Ll,yg sLü,i,,'/ "m' 





Escr 





TA!:{::; , ( ,~ ,s~ ' i ' ( j  L'sEUiz<EI\I" - S L ) L E D ~ D E  - RS 
Av. hi!a~-~ricio ~ardo~o,lC?fil - FonalFax: (54) 381-1766 

AJ4TENTICAC.AO 
AUTENTICO a presente c 
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Mós, abaixo-assina-s, nos temos: de que. trata o subitem 7.2.4 da NOML~ Com1plr;mentar n? 1/2004,. demonstramos o nosso total apdo à. i)iiciativa da ; 
A S S O C U ~ ~ O  R~DLOIDIFLTS-&O C O M U N I T ~ I A  BETEL: que tem.por interesse. execiltnr 'o Senrigo de Padiodifüsãcl ComWUithia. . 

A h a i n o s  ainda que todos os endereços- dos .qOiaCAores abaixo Indicados estão situadcs na área pretendida. para a prestação do Serviço cujo CEP . único. em 
Sol~da~le~%-s é 99.300-i300. ._ _, 
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Nós, abaixo-assinados, nos teirnos de q u ~  trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl~?mentar n9 1/2M)4, dernoantramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A.SSOCIAÇAO R~DIODIFLTS~O C O ~ ~ T ~ I  BETEL, que tcm por interesse executar o Seniço de Radiodifusão Comunitiiria. 
Afmnamos ainda que todos os enderepos dos apoiadoí'es abaùo indicador estão siiuad~s na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único eu1 
S ~ l ~ d a t l e ~ ~  é 99.300-1100. 
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bTÓs, abaixo-assinados, nos .teirnos de que Irata o subitem 7.2.4 da Nomia Comnp11:me.ntar nV112004, demomtramos o nosso total apipoil~ i iric.iativa da 
A S ~ Q C I A C ~ O  k4DI0DEUSL&0 C O N I U M T ~  BETEL: qua tcm por interesse executar o Sleniço de Radiodifusiícl Comunjtk-Zna. 
Afimiamos ainda que todos os enderepos dos apoiadoies abaixo indicados estão situades na1 área pretendida liara a prestqãu do SeAço cbjo CEP úoico em 
Sol~.dacle~W 6 99.300-1100. 
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V' . -- . . .  . . . 
' . MAWE~TAGÃO DE APOIO COJ2ET11i7A (.I>Pix~~ansiiiado) . . 

N6s; dbaixo-assinadds, ~ i o l r  :l-qi:anaa. ~ r l o  ciuo- liafir, o iubitem 7.2.4. da 3Torirria Coin]131i:tnentur n!l/2004,. d.ertiomtraiuos o iiosso tola1 .apoio i inic.iativa da 
A.SSOCMÇ~O RWIOOJTCrS.kC3 C O N Z U M T ~ P ~  BETEL, que tern.l.ior interesse. mcc;il.;ir 'o- Sel-vip de ~ a d i o d ~ i f i s  ão Comunithria. 
Afinrinmos ainda que .todois '0s e~hd.eregofl. dos ;q~oizdoi'esi. abaijro indicados estão. siliuai:las nai á.rea ,ptetendi.cla- ]]ara a prestaçiio do. Servigo c u j i ~  CEP Único arri ,: 

. .. 
Solsdncle~RS é 99.300-000. , 
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~ W E S T A C Ã O  DE APOIO C0LETI1i~A (abaixo-assiri:ido)~:~do) 

hTÓs, abaixo-assiiiados, nos  temos lde que traia o subitem 7.2.4 da Norma ~oízi~lrirne.atar n" 1/2004, demomtrainos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAC) RWIODIFUSÁO COMUNIT~WI BETEL, que tam por intere~se~executar o Serviço de Radiodifuab Comunitária. 
Anmiams ainda que todos os endereqos dos apoiadores abaixo ùidicados e3t.30 situados na área pretendida para a prestaçk do Semiço cujo CEP Único em 
Soícdade~m 6 99.300-000. 
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1 .  

' V .  V . .  . . - .  
' . ~ W E ~ T A Ç Ã O  DE APOIO CULET11i7kL (aú8i~wsiiiatlo) 

: NÓS, aliaknssiuados, nos Leimoa d e  q u ~  tiaia o &item 7.2.4 da No:n:t~a Co'inp11:n;1e:iitg n? 112004,. dcmonstra~r].oã o nosso total rip" à iniciativa dn 
A.SSOCWC~O R4DIODEUS,&O c O N ~ N I T ~ ~  13ETEL, que .tsm.lior interesse exc~iitiir 'o. Serviço de Radiodifusão ,Comunit,kia. 
Afmims ainda que todoa 'os endereços rlos:al~oi~dorer. abaixo ùiciicados e @ , k  . .. situadas t ia  á.rea .pi-elendi.cla. pam a prestaqãa cio, Serviço cÚjo CEP f i c o  e111 
Solsdacle~RS é 99.300-1100. 







Nóq abaixo-assinados, nth temios de queie trata o subitem 7.2.4 da Nornia Comp11:me:ntar n!l/2004,. dernomtmnos o nosso total apoio à iniciativa da 
A S S O C I A ~ ~ O R ~ ~ D I O D I F ~ , ~ S ~ , O  COMUNIT~IA BETEL; que tcm.por interesse. executar 'o- Scniço de Pcadiodifusão C o m e t ~ a .  
Afirmamos ahqcla que todos os endereços dos .apoiadores abaixo Indicados estão situadas na área pretendida para a prestação do Serviço aijo CEP único em 
Soledade~RS é 99.300-000. 











M A ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETFiA (rbairGassinado) 

Nds, abaixo-assinados, nos t e m s  de cluc trata o subitem 7.2.4 da 3Tarma Cornplern~ntas n" 112004, demomtramos o nosso total apoio h biciativa da 
ASSOCIAÇAO R.QDIODIFZTS&O C O ~ M U N I T ~  BETEG que .tvm por interesse executar o Seniço de Fadiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os enderegos dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEF único em 
SolsdadeLRS é 99.300-000. 
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I 

M ~ ~ S T A ~ Ã O  DE APOIO COLETIVA (zbaix~msinsdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de qus trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n" 1/2004 demonstramos o nosso total apoio ii Gc.iativa dzl 
ASSOCIAÇAO R~DIoDIIFZ~S-~O COMUMTÁRIÁ BETEL: que tsm por interesse executar o Senlço de Padiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereqos dos apoiadores abaixo indicados estão s'ituados na áxea pretendida para a prestação do S e ~ ç o  cujo CEP Único em 
SolsdadeLEU é 99.300-000. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO i 3 5  
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012166105 LocalidadelUF: SoledadelRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BETEL 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285 

f \ r ? 

17. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

2884935 2834906 Latitude: 

Longitude 52W3023 52W3037 

5. 

6. 

I Sim I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.97 
( IBGE ) 

1 8. I Apresenta planta de arruamenlo que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Não I 

I L J 

Processo 

VI AVEL 

Não 

Sim 1. 

L 

Entregou documentação tempestivamente? 

9. 

10, 

\ 
U 

17/07/2008 Página 1 de 2 

2. 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 2 2 JUN 2011 

1 1. 

Endereço da Antena Proposta 

* <, Rua Júlio Cardoso, 1351 
I I \ \  

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
\ 

Rua Júlio Cardoso, 1351 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Status 

EMA 

EMA 

EMA 

ARQ 

Número do Processo 

53000.002570108 

53000.007538/08 

53000.003274108 

53000.0071 19/03 

Distância 

550,OO 

620,OO 

820,OO 

2.220,OO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE 

Número: 53000.0121 66105 LocalidadeIUF: SoledadeIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BETEL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 

***TEM CONCORRENTE **** 

12. 

, 'SERVIÇO f4hltC0 FEDERAL i Ministério das Cn-s 
CONFERE COM 13 MIGIM 

Conclusão da Análise 

w 
17/07/2008 Página 2 de 2 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 



M-INISTÉRIO DAS CORIUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANLFESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 030 o 1 21 66 / m s  -SX 
LOCALIDADE: A-, L &O - m: ,es 
ENTIDADE: A\% c i 0 3 ppfii O F U . ~ Q ~ - ,  ~rn~níhn)n . R& 

I 
1 J 

.Aviso : L4 Publicação no DOU do dia :fi//,?/ 07 Prazo expirou em: d2/a /M . . 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

0bs: São válidas ap'enas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndeie~ameii to válido é aquele que indica o logradburo, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: . 

* - 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

L:;'. , S . .  

-. . 1:;: ..... --. ...., .: .. . - k3 
. . 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-' 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Enderegamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

. ., li. : , 

I 

M i n W  das Com&+@es 
CONFERE CW 0 ORIGINAL 

, 

2 2 JUN 2011 
, 

Sim 

h' 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coleIivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1  

Quantidade declarada 

!i. PS 
- 

Quantidade validada 

I ?o5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

- Sim 

)< 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

. . - ~ n d e r e ~ i a m e ~ t o  válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

Quantidade declarada 

' 

- CNPJ válido é aquele..em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

Obs: .São..válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamerite .assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de elegção devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não. sendo obrigatóxia a sua cópia 
autenticada. 

Quantidade validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: I 

- Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. ,  

.. . 

. ;  1 

... .. 
Obs: d o  foram validadas as manifestações As fls- considerando a falta de . I I 



~ R O  TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

4 - Mãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x2 

I1 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, considerando a falta de 

Sim 

Total Individuais 

5 

Não 

ii 

Despacho de contagem de manifestaçõgs em apoio 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

0 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Total Coletivas 

i v? 

Sim Não 
a - 

A 

Total dos 
Associados 

O 

Total de 
Entidades 

10 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇ~ES 
VAT,IDADAS 

7 4P 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
defddas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamerito de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fiente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifetaçães em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61)311-6890-Fax: (61) 311-6617 1 

Ofício no 5 f o t /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, dg de de 2008. 

A Senhor 
Luiz Alberto Campos Cé 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
R U ~  Julio Cardoso no 1351, Bairro Missões 
99300-0001 SoledadeIRS 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
i Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. I I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000012166120005-58, informamos a 
V. S". que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

Pontuação ponderada das 
manifestações 

1.720 

1520 
948 
540 

Processo 

5300001216612005-58 

53000002570/2008-66 
53000003274/2008-82 
53000007538/2008 

Nome 

Associação Radiodifusão Comunitária Betel 

A Sociedade Beneficente Ebenezer 
Sociedade Botucaraí Pro-Cultural 
Associação Pro-Desenvolvimento Cultural de 

Soledade - APRODESOL 

1) a associagão, à uma das entidades, de todas as demais concorrèntes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas 'i' ;; jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

RFP IDOSISSCE-MC 

SRWi(X3 &@O FEMRAi 1 
nwdrdiss i 

CONFERE C W  0 MtGlN& 



a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

< L  h 39  ) 6 6 . 9 ,  , b'j,,, <<  9 ,  < L  3,  < <  ,Y 66 3 ,  1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

c 3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério datRepyesentatividade, o qual 

L 
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consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de 
apoio. 

Atenciosamente, / 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RFP - Of. Acordo -Processo no 53000012166/2005-58 
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Conclusão da Anállse 

A Entidade devera cumprir as seguintes exigencias: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a. , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 0 3 de margo de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso no 1351, Bairro Missões 
99300000/Soledade/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000012166/2005-58, na localidade de 
Soledadel RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art 15 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 3 
anos, relativo à última diretoria, expirou aos 12/11/2007, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
, deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 1 

*tencMM// 

CARLOS AL ERTO FREIRE , o 

Diretor do Departamento de 0 . 4 a  de Serviços 

Mik&p das Comwiwn 
CONFERE cnr 1 n ~ R ~ G I N A I  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 

ReJ Atendimento Ofcio no 691/2009 
Processo no 53000.0121 66/2005 
RADCOM - SOLEDADEBS 

MIN18TERIO I3R8 COMUNICA ClSES: 
ERASILIA. DF 

53000 0 1379 1/20094 1 
SE PROJ~ILQG.C~LOGECGRL/~;PQ 
OZ.hN"2009-15:02 m9rm 

ASSOCIAÇAO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
BETEL, devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a execução de 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de SoledadeIRS, vem, por seu 
Procurador, diante das exigências formuladas emanadas no Ofício no 69112009 apresentar 
todos os documentos solicitados, a saber: 

1. Cópia autenticada da Ata de Assembléia Geral Extraordinária de eleição 
da nova diretoria realizada em 14 de março de 2009, devidamente 
registrada em atendimento a exigência de letra "a" do oficio; 

2. Tendo havido alteração de um dos membros da Diretoria eleita, anexamos 
cópia autenticada da carteira de identidade do novo dirigente eleito para a 
comprovação da condição de brasileiro nato; 

3. Declaração assinada por todos os dirigentes da entidade relativamente a 
letra "i" da Norma Complementar no 0 112004. 

Esperando ter atendido todas as exigências formuladas, 
requeremos o prosseguimento do processo. 

1 Porto Alegre, RS, 27 de março de 2009. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. - 

Mnistcrio dar COM- 
WFER C(iU 0 ORGMN. ) 

2 2 JUN 2011  
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODI I 
2 - HOW., DATA E LOCAL: 

Registrador - Be Vitono Beuren I 
As 09 horas do dia 14 de marp de 2009, na Rua Júlio Cardoso, no 1 -351, Bairro Missões, 
em Soledade, RS. 
2 - PRESEidj;AS: 
Estiveram presentes mais de 213 (dois terps) dos associados, todos em dia com suas 
obriga@es esbtutárias. 
3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Luiz Alberto Campos Cé e Zelmi Dallagnol, 
respectivamente, para os cargos de presidente e de secretário desta assembléia. 
4 ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente convocados 
pejo senhor presidente na forma do Estatuto, que a assemMeia teve por escopo discutir e 
deliberar sobre a e!eiq%o da diretoris! a fim de cumprir as exigências constantes da Ofício no 
891/20041RADCOhiilüOS/SSCE-MC do Departamento de Outorga de Setviqos do 
Ministério das Comunicações datado de 03.03.2009. recebido na sede da entidade. 
5 - DIE~IEEM~ÕES: 
Considerando que a entidade está impossibilitada de desenvolver suas finalidades 
(Radiodifusão Comuniiári~) desde a sua ~onstitui@io no ano de 2004 e, por esse motivo 
deixou de realizar elelcbes para a diretoria no ano de 2007, por unanimidade dos 
presentes, a assembl6ia delibera por ampliar o mandato, dos membros da diretoria eleita 
em 2004 até a presente data e eleger a diretoria para o triênio 2009/2012, passando ter a 
seguinte composição: 
Para Diretor Presidente: 
Luiz Aberto Campos Cé, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em 
Soletiade, RS, na Rua Júlio úe Castiihos ne 986, apto. 83, CI-SSFIRS na 6032174226 e 
CPFIMF no 285.252 .I 60-68; 
Para Diretor Vice-presidente: 
Nelson Pires de Aguiar, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em 
Soiedade,RS, na Rua Júlio de Castiihos nV1.087,digo rua Coronel Ferreira 394, Bairro 
Fontes, Î-SSPIRS no 1 001 887533 e GPFMF no 253.92 1.000-20; 
Para Diretor Tesoureiro: 
Zelrni Dailagnol, brasileiro, casado, comerciante, residente e dorniciliado em Soledade, 
RS, na Rua Júlio Cardoso na 'i 465, C!-SSWRS no 63021522716 e CPFIMF no 
369.982.300-87. 
6 - ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual é assinada pelo 

' , pregidenie pelo secretário e demais presentes, que foram, iuiz Alberko campos Ce: Nelson 
'Pires de &uiar. Zelmi Dallarinol e Wanderlei da silva malmann. 

1 2 Í! JUN 2011 
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Soledade, RS, 14 de margo de 2099. 

Nbs abaixo assinados, todos os Diretores e 
represeniantes iegais da ASSOCi&AO RADIOMFUSÃO COMUNITARIA 

/ ~ iruor  Presidente / 

I 

$d4hq4fi Zelmi üaliagnol -/ 

BETEL, com sede na localidade de Soldade, R$, para o fim de habilitaçao de , 
nossa entidade para a execugão de serviço de radiodifusão comunitária em nossa I 

comunidade declaramos na forma disposta na letra "i" do subitem 7.1 da Norma I 

Compiementar na 412004 que; I 

Compmmefen?o-nos ao f F I  cumphento das nomas estabelecidas para o E 
i Serviqo (lel na 9.612198, do Reguiamento e das Nonnas estabe1ecides para o 

Sewi~o de Radiodifusão Comunitaria]; I 
I 

Diretor ~esõureirõ 

Minist6iXl das Cnm-I 
CONFERE C W  O ORIGINAL 



SERViÇO f'hLICO FEDERAL 
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. MINIS.TÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

UI. \~ubrl~e -8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 48 - sa 
.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE - - .... DE ATENDIMENTO DE E~GÊNCIAS . . 

' Referente Oficio b0 69.L /O /SSRlDOUL -MC de 06 / &  /o 
Processo n O - 53m0 12 166 /M - 5 P . . . Localidade: %@&'!C - 

. . 
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( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, U e m  análise, (Jem exigência, .C) ins, I 

i ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
' 

() Ciimpddas pxcialmente, restendo a -ipresect.ac,ão ci.3 seglinte c'.oci!mentacão abaLuo descrita: 1 
) Cumpridas integralmente - Processo instru- AO (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 1 

Observações: .. . . I 

L&,,. ! . . .  %Q 1 :c>\ ,&\Q 
,. ... .. ., 
: '::3 

\ - - ' I 

1 

I 

I 

FANTASIA: 
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f L {  , I 1  
EXIGÊNCIAS J ~ ~ D I C A S :  

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações': 

- U 

Brasíiia, d6 16'4 12009 Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no -1 4 -I 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ci) de abril de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso no 1351, Bairro Missões 
99300000/Soledade/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
' I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000012166/2005-58, na localidade de 
SoledadeY ,RS, no 'qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
Norma Complementar 0112004, aprovada pela 'Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

)solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou 'em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. W 

Atenciosamente, / I '  

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços MinfttCrio das C.Hnunicaçbs 

CONFERE c0.r n ~RIGINU : 

1 2 2 JUN 2011 i 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar vrincivalmente vara o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

- item 7 -TRANSMISSOR - kdicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 daNorma 0112004; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

\- b, li 

' ' b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam shqadas; I 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da eínissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

}e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 pll estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme \ \ I disposto no subitem 12.1, alínea "ey1 da Norma Complementar 0112001. / ' 1  

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

- - - 

t) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0112004. 

) 67 2 

v64 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica' 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alinea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

>;' r FEDUW i 
.MKiT1CRo ks hmunicaçkc 

JAGA - Proc. No 53000.012166/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 2 2 JUN 2011 I 



53000 02 1 .I 7812009 45 
MINIPT~~RIO DAS COMLINICACijEfi 
SECREXARZA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA %E CR5.rLSllLQGK:eSL GXGRLWFQ P 5 , i:,. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS ~ g , T l ~ ~ ~ [ l l y ~ - ~ ~ : ~ ~  { ,,!;:i .. - 

RpJ: Pe~Iido depro~*rog(~g&npwrn. c~mprimmto rle Oficio H* 1414/2170.9 
Procwso n " 53008 01 21 6U2005-58 
RADCOM - SOLEDADEflS 

i 
ASSOCUÇÃO WIQDIFUS~O CO~IUNITÁNA BETES, 

devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a execugao de 
servigo de radiodifusão comunitária em SoledadeIRS, vem, por seu Diretor 
Presidente. diante das exigênoias emanadas no Ofkio no 1414/U)09, recebido 
por essa entidade em 22/04/2009, cujo prazo estnbelecido encerra dia 22 de 
maio de 2009, solicitar a prorroga950 de mais 30 (trinta dias para o 
cumprimento de tais exigências, confo-me permissivo no próprio Oficio, 
tendo em vista que está encontrando entraves para o cumprimento do 
solicitado. 

SoledadeRS, 20 de maio de 2009. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES ..i1 % 

SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA MIE!IST€RIO RP.S CCIMUEIIC.~~.C~EF; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS ERP.8h18 . DF 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

53000 027738l2009-27 

BRASILIADF SE PRllr.~lLISG.EWZliG.iCGRLWPO 
24rDE.i'ZEirJ9-11:29 %% 

ReJ: O F ~  N01414/2009~DCOM~OS/SSCE-MC, PROCESSO 
No 53000.0121 66/2005-58 - RADCOM 

Associação Radiodifusão Comunitária Betel, CNPJ no 
07.146.688/0001-61, entidade sem fins lucrativos, com sede em SoledadeIRS - Rua Julio Cardoso, 
1351 - Bairro Missões - Cep.:99.300-000, neste ato representada por sua Presidente REQUER o 
recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SoledadeIRS: . Para tanto, junta a 
documentação elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

SoledadeIRS, 25 de maio de 2009. 

MinistBcio das O i m u n m  
CONFERE COM O ORIGIHAL 

2 2 JUN 2011 !L+==] 
RQMCRTP 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMC 
08 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 
- RadCom: 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados - 
DELVRAD 

3. Planta de amamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MPARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora - 
DGIHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 - DEPHRC 1RAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(urn) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. SVK;~ ~(BLICO  FEDE^ 

fi,,&.#) &,s mnm 
9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. MNFERE Cm O ORGIHLL 

1O.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DELVE 

1l.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovaçõe 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 

12.. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 
? 

13.Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radcom- 
PLCMRAD 



1 - SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
2 - REGISTRO FISTEL 

- I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I r \ s s o c ~ ~ ç Ã o  RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA BETEL 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 07.146.688/0001-61 I 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA I -10 COMITNITÁRIA FM VOZ SOLEDADENSE 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

~ U A  JULIO CARDOSO. 1351 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I ~MISSÕES 
CIDADE UF 

ISOLEDADE 
CEP FONE FAX 

I LRsl 
199.300400 1 1 (Orx54)3381.2874 1 1 (Oxx54)3381.2874 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I RUA JULIO CARDOSO. 1351 / 
BAIRRO CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I RUA JULIO CARDOSO. 1351 Lt" 
C pi'1~1 ICO F E D E M  

BAIRRO CIDADE 

~VIISSÕES I ISOLEDADE 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 1 
I I R S I  1 2 2 JUN 2011 1 

7 - TRANSMISSOR 1 
FABRICANTE \ \ 

I - 1 MONTEL SISTEMAS DE C O ~ I C A C Ã O  LTDA. 
- 

I 
MODELO POTÊNCIA 

I MTFM 98 I 1 25.0 1 Watts I J" I 
8 - ANTENAITORRE I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO , 

MAXWELL MAY COMUNICACÕES LTDA 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

COMPR~MENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 40 Im 1 3.798 I ~ B  , 1 1.519 I ~ B  1 0.7049 1 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

Perdas na linha (PL)=- 
100 

m *- I O . I d B  1 30 1m 

~ I O  FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP 

-IPLI 
Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

31 

RGC- 213 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ~ R P )  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025x1,O x 1,Ox 0,7049) = - 17,54 dBk , 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 
I 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 17,54 - 20 log 1,O = 89,46 (dBp) , 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 51369-D 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

I PORTO ALEGRE 
CEP TELEFONE FAX 

I hd 

I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 

1 90570-020 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
I I 

BAIRRO 

I (0~x51) 3312.1777 (0~x51) 3352.1777 
E-MAIL 

1 eglorini@lorini.com.br 

LOCAL DATA 

I PORTO ALEGRE ~5/05/2009 
ASSINATURA 

 SER^ WICO FEDE*! 
Ministbrio h u n w -  

CONFERE J CnPn MI6l 

?,i! JiJN 1011 7 
- -  

/ I 

.i 
- J 

* 



DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Luiz Alberto Campos Cé, na qualidade de representante legal 
da Associação Radiodifusão Comunitária Betel, declaro para os devidos fins que: 

,-- _ --- 
I; 

-- 
\ 
I 

/- 

I-') - na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

.(' -- - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanaas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

SoledadeIRS, 25 de maio de 2009 



DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

. LL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOST0): 
RDENADAS GEOGRAFICAS: LAT S: 28' 49* 35" 

LONG W: 52" 30' 23" 

\L DA SEDE DA ENTIDADE: 
' JULIO CARDOSO, 1351 

99.300-000 - BAIRRO M I S S ~ E S  - SOLEDADEIRS 

:ADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE I(UM) KM DE RAIO 
1 ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO , , $ 

SOLEDADE - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A 
I / I  I DESCRIÇÃO: I DEPTO.: D O C U M E N ~ ) P I Ç A O ~ ~ N I ~ A  

RADIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 200 - F: 87,9 MHz - RADCOM 



RADIO COMUNITARIA - RADCOM 
CANAL 200- F: 87 9 MHz-: RADCOM 

HORIZONTAL 

DGIHANRAD 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - PortoAlegre/M - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: mírw.lorini.com.br 



e', giQi c; 

;,:i ?L -- 8 
7+z- M MAXWELL May Antenas de Carnunlca~6er Ltda o., . 
+%.-.\c 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇAO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOI representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. 

3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
](um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação Mostra do elemento da Antena 
de potência de 500 W, por elemento, sem perdas da antena, 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
de FM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilimção 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Caracteristicas Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

Diagrama Horizontal 
Ganhollsotrdpico 
F a h  de Freqiiêricia 
ROE de entrada 
Impedância 
Material de construção 
Conector 
Potência Mríwima 
Carga de Vento 
Peso Total 

Horizontal 
Omnidirecional 
2.15 dBiIelemento 
87.5 à 108 MHZ 
1.2 
50 ohms 
metal nobre "latão" 
N - fêmea 
500 Wlelemento 
desprezível à 162,5 K m h  
2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de 1 elemento da Antena 

Comportamento da Onda Estacionhria 

Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 

Montagens de Antenas - com mais de um elemento 
número de ganho potência campo 
elementos (dBi) m4x. ( W ) EIE1 

1 2.15 500 1.00 
2 5.10 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

Diagrama de Irradiação Horizontal ~ i a # ~ m ~ ~ - ~ r r a d i a ~ ã o  Vertical 1 
Rua Dolores Duran, 1031 - Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - 'Email: maxwellmay@maxwellmay.com - Tel 



LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
700 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 28' 49' 35" e LONG W: 52°30'23" não possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Krn em torno do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 da Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária n O 112004, instituída pela Portaria n O 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido pS%ãiri-irs alaçáo do sistema t 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no ite' 18.2.7.1.1 d referida Norma. -7 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 50 1 
90570-020 - Porto AlegreIRS 

PABX: (Oxx5 1) 33 12.1777 

Registro no CREA n O: 5 1.369-D/RS 

Porto AlegreRS, 25 de maio de 2009. 

CONFERE COM 3 ORK'IM 

i Rua Tobias da Silva, 267 - C o j .  501 - Cep: 90570-020 -Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



1 Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
I 

proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Radiodifusão I 
Comunitária Betel, na localidade de SoledadeIRS, não excede os gabaritos da zona de u 
proteção dos aeródromos. I 

1 

Porto AlegreRS, 25 de aio de 2009. n 
Cláudio Lorini 
Registro no 

I ,  Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto Alegrei- -PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: wmv.lorini.com.br 



\ 

-h, c@, x, 
LORTNI ENGENHARIA 9 a; ~ 6 1  C_, 

I 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei no. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto no. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei no. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei no. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria no. 103 'de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U. de 
26 subseqüente. 

- Portaria no. 1.141lGM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
No 112004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "c". 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegreíRS 

PABX: ( 0 ~ x 5  1) 33 12.1777 - 

Região da instalação da Rádio Com 

Porto AlegreíRS, 25 

Cláudio Lorini 
Registro no C 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - PortoAlegre/RS - $@x: (0~x51) 3312.1777 - Home Psge: w&,lorini.com.br 



C ~ N F E A ~ C R E A - R S  Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 4826474 
~ ~ * ~ i U .  a m a h . l * p i U l d C l & u 4  r-. AnotaçBo de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 

wniruaau . ~ ~ i r i u i r o e r ~ n n y ~ < *  ui Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Win Bol 
Datlns da ART AeICod. Cedente: 0445/050105-4 Nosso Núniero: 900000000004826474-7 Recibo do Sacado 
Tipo: ObratServiça Participação Técnica: Individual Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
Convênio: Não 6 convênio Motivo: Cart.Vínculo: ART vínculo: 
Característica: ObraISewiço exceto Edificação -c ‘-,S. 

C'nniratarln -S. I :.-. v-.... -.-v- -.-. 
I Nr-Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINI . , ?A 1 g 
Nr. RNP: 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista 
Empresa: lWWüMA EMPRESA Nr.Reg.: 
<:nntratante 

Nome: ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO COMUNITARIA BETEL 
Enderefo: RUA &IO CARDOSO, 1351 
Cidsde: SOLEDADE Rsirrn: MSSÕES 

CPFICNPJ: 07.146.688/0001-61 
CEP: 99300000 UF:RS 

2 Projeto RADIO COMUNITARIA - RADCOM O Ind. 

Identificação da ObraISewiço 
Propriethrio: ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA BETEL Telefone: 54 - 33812874 
Endereço: RUA JULIO CARDOSO, 135 1 CPFICNPJ: 07.146.688/0001-61 
Cidade: SOLEDADE Bairro: MISSÕES CEP: 99300000 UF:RS 
Finalidade: Residencial Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 0,00 Honorhrios: 598,50 

Local e Data 

Data Inicio: 01/06/2009 Prev.Fim: 01/07/2009 Ent.Classe: SENGE/RS - 1 

I I1 Y \ '  .,, 
Válida somente uando quitada, com as a inaturas Profissional, do Contratante e entre ue ao CREA. 
Atenção: ~ s t a  ART deverh estar quitada,$ inicio d.Obra/sewiço, conforme Resolução do bn fea ,  vigente. r 

I 

Vencto: 26/06/09 Valor ART: 

Ite Atividade Técnica Descrição da ObraIServiço Quantidade Unidade 
1 Projeto PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇAO DE 

/' 
O Ind. 

(+) Outros Acr6scimoj 

(=) Valor Cabrado 
2 2 JUN 2011 

ir 
Sacado CLAUDIO LORINI 

CAIXA -- -- I 04-0 1 0491 .o501 6 ok900.0ooo00 00048,26 
Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Data 
27/05/2009 

Instnições: Texto de responsabilidade do Cedente 

Nr Uocto 
4826474 

h p h l e  UUC 

DM 
Aceite 

Não 
Data Yroeersamento 
27/05/2009 

Esp6cie 

R% 
Quantidade Moeda Uso Banw Valor Moeda Carteira 

o1 



de Presidente da Associação Radiodifusão 
i Comunitária Betel, de Soledade /RS, Rua Julio Cardoso, 135 1 - 

Bairro Missões - à execução do Serviço de Radiodifusão 1 i 
Comunitária nessa o seguinte endereço e localização: 

Endereço: Rua Julio Cardoso, 13 5 1 - Bairro Missões 
- CEP: 99.300-000 
- Município de SoledadeíRS 

Localização: Coordenadas geográficas: I 
I 

LAT S 28 O 49' 35" 
LONG W 52 O 30' 23 " 

SoledadeíRS,25 de maio de 2009. 

/ d$etor Presidente ' 

DELVRAD 

SERVIÇO PÚFWCO FEDEM. 
MinictBno das Comunics)brs 

CONFERE COM O ORK;INM i 



Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovação de local da estação da Associação Radiodifusão Comunitária Betel, na 
localidade de SoledadeRS, atende à regulamentação aplicável ao serviço requerido. 

Porto AlegreIRS, 25 de 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



Certificado de Homologação - Requerimento no O689106 

-- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL @ AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferlvel) 

No 0916-06-0312 
Validade Indetermlnada 
Emissáo: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Se~iço/Apiicaç80: 

Quando do seu fornecimento, os produtos cia(s) e freqU&ncia(s) autorizadas pelo 6rgao tbcnico 
competente da Agencia Nacional de Teleco 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificaçáo e 

Engenharia do Espectro 

http:/lsistemas.anatel.gov.br/sgch/Certifi~ado/H0mo10ga~a0PNCC.a~p?~0n~~1ta=l&?Nu ... 2/7/2009 
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Pára-raios 1 rnetSos 

c? 
"23 - s@/ 

+ 
Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 200 F: 87,9 MHz 
Centro de fase: 30,O metros 

Guarita de abrigo 
dos equipamentos 

Linha de 
Transmissão Cota: 700 metros 

- 
ONFERE COM O OfüGINAI 

- 

PROJ. 

APROV. I I I I 

RADIO COMUNITARIA - RADCOM 

CANAL 200 - F: 87,9 MHz - RADCOM 

Rua Tobias da Silva, 267 - Con]. 501 - Cep: 90570-020 -Porto Alegrem - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: mnv.lorini.com.br 



SERVIÇO PÚBIICO FEDER i' 

CONFERE COM O OWltbl 

2 2 JUN III11 I 
B 1 
j 

I i 



. . 

M[MsTÉRIo DAS COMUNTCAÇÓES . . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJITCOS DE .RADIODIFUSÃO 

I Referente Oficio ii" - 6 q I /O /SSR/DOUL -MC. 
I de 30 / 06 / & q  

- processa. n O 53 0.12/66/&6 -9 8 . . Localidade: &&,$C& ' - 

I ( ).&i, entidade no localibairro !ou coni concorrentes: (J arquivado, ( J s m  análise, (Jcm exi''?ncia, insi ' 

. -., 

. .. 
. :  

. . .. , 

. • FANTASIA: 

. . 

.. n o l d ; ~  c , v v i ~ ~ ; t ~ i ~  WI 

(f~SiL.19 1 I .  . . 
. ) Cumpridas integralmente. 
) Curnpfirlv parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

) : 
. . 

: SmE: IUL; & -0s o,. - Roia- wi; .s%9i) - LPE 9 9 3 o o +  ou<). (FU' I* 
, I '  . . .  . . .  

, . .  

, C ( ,. . ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . .  . . . 
. . .. í Canipiidirj iílii~iai;;ibiii3, r m ~ ~ n d o  a 3f)~~s~il'ta;b da seguinic: docuir;eaca$ão abako dacrira:, . 

Observações': . . 

. . 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE. K4BILITADA . 
e , , . ' . . .  . . .  

g ~ ~ i  c a ~  FLS 149 ( oitG+oa;h I 

Brasfia, 30 I 1200 q Anaiista responsá 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no '3 3 3h /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Q 3 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso no 1351, Bairro Missões 
99300000lSoledade/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

, i Senhor Representante, 
3 J 

- -__________------____~-_ ------ -----------  

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 5300001216612005-58, na localidade de 
Soledadel RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Nova planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualizaçáo do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e endereço 
tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. Dado que na planta enviada, especificamente sobre a Rua Julio Cardoso aparecem dois locais diferentes indicando a sede 
e o sistema irradiante respectivamente. Nas declarações e documentaçlo referente ao projeto técnico é informado que estes dois 
locais são os mesmos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderd ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

m d a s  
CONFERE COM (! 9RffiIM 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

I Ofício no 3 3 3.6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I Brasília, Q 7. de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso no 1351, Bairro Missões 
99300000/Soledade/RS 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

I : '  
Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300001216612005-58, na localidade de 
Soledadel RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

.i 

1) Nova planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
! 1 * que permita a visualização do nome das ruas, indicando b local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 

coordenadas geográficas no formato GG0MM9SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 ~ B F .  Na planta de amamento também devem estar indicados o local e endereço 
tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. Dado que na planta enviada, especificamente sobre a Rua Julio Cardoso aparecem dois locais diferentes indicando a sede 
e o sistema irradiante respectivamente. Nas declarações e documentação referente ao projeto técnico é informado que estes dois 
locais são os mesmos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens ' 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

SERVK;O FÚBLICO FEDEK+ 
Minisióh das h u n c a ç k  

os ALBERTO FREI& RESENDE CONFERE C.!!' I WIGINA 
iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
\ 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SER17IÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5p,J o; =t 12009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

I Brasília, J 3 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Tobias da Silava, 267- Conjunto. 501. 
90570-020- Porto AlegreIRS 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

I .. J 

Senhor Representante, 

os..:. i 

, 

Tendo em vista a aiiálise realizada no processo n. O 5300001216612005-58, na localidade de 
Soledadel RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitainos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documeiitos: 

1) Nova planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do 
sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o 
traçado de circunferência de até um quilôinetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 
9 1 dBp. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto 
do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. Dado que na planta enviada, especificamente sobre a Rua Julio Cardoso aparecem dois locais 
diferentes indicando a sede e o sistema iiradiante respectivamente. Nas declarações e documentação 
referente ao projeto técnico é informado que estes dois locais são os mesmos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitado's sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação. disposta 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA- DOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ERA SILI.& - DF 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 53000 058636M009-53 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS SE PROm 1LOG.EOLOGKGRL WPD 

25.4 1 R00,4-15 151 

ReJ Pedido de prorrogação para cumprimento de Ofr'cio no 5297-2009 
Processo no 53000.0121 66/2005-58 
RA DCOM - SOLEDADE/RS 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BETEL, 
' devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a execuqão de 

serviço de radiodifusão comunitária em SoledadeIRS, vem, por seu procurador 
diante das exigências emanadas no Ofício no 529712009, recebido por essa 
entidade em 27/10/2009, cujo prazo estabelecido encerra dia 26 de novembro 
de 2009, solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para o cumprimento 
de tais exigências, conforme permissivo no próprio Oficio, tendo em vista que 
está encontrando entraves para o cumprimento do solicitado. 

SoledadeIRS, 25 de novembro de 2009. 

1 2 2 JUN 2011 1 

NESTA DATA 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAIDF 

~ ~ ~ N I S T @ R I U  DAS C ~ M U N I C P . Ç ~ E ~  
ERA SILIA - DF 

53000 064941 i2009 8 4  

ReJ: Oficio no 5297/2009/ICADCOiWDOS/SSCE-MC, Anexar ao 
processo n O. 53000.02 7738/2009 e Processo n O 

53000.0121 66/2005-58 - RADCOM 
- - 

Associação Radiodifusão Comunitária Betel, CNPJ no 
07.146.688/0001-61, entidade sem fins lucrativos, com sede em SoledadeIRS - Rua 
Julio Cardoso, 1351 - Bairro Missões - Cep.:99.300-000, neste ato representada por 
sua Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação da 
estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Soledade/RS. . Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 
12.1 da Norma aprovada pela Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: exigências, complementações e esclarecimentos: 1 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas 
.da Norma Complementar 0 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 2310 1/04, ou seja, 
o Projeto Técnico. 

- Anexar a planta de arruamento constando o endereço da 
sede, estúdio, transmissor e sistema irradiante no mesmo local ou seja: 
Rua Julio Cardoso, 1351, Bairro Missões, município de Soledade/RS. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. I 

Soledade S, 14 de dezembro de 2009. 79 MinistBcio das CmuniclgBtr 
CONFERE COM C (HUGINAL 

"k SJUN 2011 

RQMCRTP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I l I I I l l - l l l  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇ~~O DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO RADIOD~USÃO COMUNITÁRIA BETEL 1 
DENOMINAÇKO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 1 1 07.146.688/0001-61 
DENOMINAÇ~O DE FANTASIA 

I RÁDIO COMUNITÁRZA PM VOZ SOLEDADENSE I 
- 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~~NCIA 
r i LOGRADOURO 

~ U A  JULIO CARDOSO. 1351 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I IMISSÕES 
CIDADE UF 

ISOLEDADE 
CEP FONE FAX 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I RUA JULIO CARDOSO, 1351 
BAIRRO CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I RUA JULIO CARDOSO, 1351 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÁO LTDA. 
MODELO POTÊNCIA 

I 1 25.0 1 Watts I I MTFM 98 10916-06- 

BAIRRO CIDADE 

~ S S Õ E S  I ISOLEDADE 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF 

I I I R S I  

SERVICO PijBl~co F E * ~  
%dashwh 
CONFERE C9h4 0 OI(IGIW , 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

MAXWELL MAY COMUNICAÇÕES LTDA MMFMVTO1 h 
I / 



-.r 

ALTITUDE DO LOC GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O Ide 1 30 Im 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 40 1m 1 3,798 I ~ B  1 1.519 I ~ B  1 0,7049 1 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

3 1 

~ D I O  FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025x1,O x 1,Ox 0,7049) = - 17,54 dBk 

m 

RGC- 213 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

1 i 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

I E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

I ERF'(dBk) = potência efetiva irradiada 

I d (km) = distância da  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio d a  área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 17,54 - 20 log 1,O = 89,46 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

I I I I 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

I I 
NOME COMPLETO 

I CLAUDIO LORUYI I 

I PORTO ALEGRE 
CEP TELEFONE FAX 

I IRSI 
1 90570-020 1 (0~x51) 3312.1777 12. iw?"ç" Fox'C~ f ~ ~ ' t ' l k  

E-MAIL C ; « n w i w  1 eglorini@lorini.com.br CONFERE COM 0 r)lllG~N$ 
I I i 

I I 

REG.CREA ENDEREÇO 

LOCAL LPORTO ALEGRE 
ASSINATURA 

- ,  - - 

1 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
i 8 
1. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012166105 LocalidadelUF: SoledadelRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BETEL I 

i 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285 

07104/201 O Página I de 2 

f r 
COORDENADAS 

3 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2884935 2884906 Distância A:B 0.97 
( IBGE ) 

Longitude 52W3023 52W3037 
\ J 1 

Processo 

r. 
2. 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Rua Júlio Cardoso, 1351 

Endereço da Antena Proposta 

2.1 Endereço do Studio 

Rua Júlio Cardoso, 1351 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

Número do Processo 

53000.007538/08 

53000.003274/08 

53000.0071 19/03 

Distância 

620,OO 

820,OO 

2.220,OO 

4; 
Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6. 

7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Nó? 
CC Y IRI E0 FFúth'! "S &r ~ > . u n ' i  

9. 

10. 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Júlio Cardoso, 1351 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 21 66105 LocalidadelUF: SoledadelRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BETEL 

Aviso: 26 Publicação: , 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

***TEM CONCORRENTE **** 

MinuW das Comunia@: 
CONFERE COM O ORIGINAL i 

07/04/20 1 O Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES -. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RA 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012166/05 LocalidadeIUF: SoledadelRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BETEL 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 

Processo 

I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 I Sim I 
-- 

I 3. I 
- - 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

1' Sim I 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim '' 
1 1 Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 .I? (no V. item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarizaç30 circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 

I 7 m  1 proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do ~ in is t i r io  da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) I Sim 

I ( ~ ~ r e s e n t o u  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de I I 

1 9- 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

8. 

I ?O. 
1 

(verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? 

I 

Sim 
- 

ho Maximo: O b. Fabricante: Montel Sistemas de c. Modelo: MMFMVTOI 

1 1 . l ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25 Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Sim 

a. Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE 
b, Modelo: 

COMUNICAÇÃO 
MTFM98 c. Categoria: 2H d. Cedificado: 0916060312 

I I 

12. 

13. 

(Analista) 

07/04/20 1 O RadCom Página 1 de 2 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
- 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 





-- --L.-.. 

: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

j 

~efe renk  Ofício n O a  91 
i 

/O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' de J3 / JO ló%X i 

Processono 53m. 012166 I ~ s  Localidade: 50 1~ DA 06 ! (L 5 ! 
i 

Entidade: R S ~  ~ ? b  LRM"~niCtrSA~ W H L ) N ~ ~ & Y A  bB EL . 1 
I 

( ) única entidade no local ou; 
(~3com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-)..,Cprngridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: (w ~bm'bidks integralmente - Procksso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasilia, 15 / QY / kQLQ Analista responsável: 

(A) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

i,' 
I .; . .  . . . -. . . ,. :. 

" : * .  . 

SERVK;O P~JBLW FELW 

CQNFFRr ' ' 

.. , 

. . 
.2 2 , I I I N  7011 

, . .c: 

\ 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: PLS. 1 7 - Q,6!Xi0 @ONU N i TÁQ~A FH SOEMIXUk 

CNPJ - FLS. 06 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 0 3  cL 13 

ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÁO - FLS. O? OJ 3 
ATA DE ALTERAÇÁO/DE~ÇÃ.O, DA DENOMINAÇÃO - FLS. .- , 

I 

. . 1 

' MEMBROS FLS. J Si J 6 

r 
Brasília, 23 I 07 1 9 Analista responsável: m ~ ~ @ k ~ p  I 



I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNI AO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
c00 RDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

! 
COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CO~JUR-MCIAGU ,? 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
~ad iod i fusáo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, ,artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
I i serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe e m  seu art. 2" que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, -no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
TelecomunicaçÓes e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

I 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
t certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 

local de  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de  imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 

ia, 27 de setembro de  2010. 

, 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia,DF 
Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BETEL 
Localidade: SOLEDADE UF: RS 

Processo: 53000.012166/05 

Em atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 
190 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para os Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e de 
Radiodifusão Comunitária, de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Encaminho ao analista responsável para providências. 

Brasília, 2 1 de outubro de 20 10. 

~ ~ E c o f i C X n i 6 ? B  

CONFERE COM O OWKiINAi 
I 1 26 JUN 2011 1 1 



IVIIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 66 91 1201 OmADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de &e 2010. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS CÉ 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso, no 135 1 - Bairro Missões 
99.300-000 Soledade 1 RS 

, Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

i 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.012166/2005, na 
localidade de Soledade I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

jbr - DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE CONLTJMCACÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 66 Q 4 /20 I O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 26 de Q-&e 2010. 

Ao Senhor 
LUIZ ALBERTO CAMPOS cI? 
Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
Rua Júlio Cardoso, no 1351 - Bairro Missões 
99.300-000 Soledade 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 
/ Senhor Representante, I ( 

u 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.01216612005, na 
localidade de Soledade / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 2611201 OIDPPICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita a 
zil~çãr, de medidas i-íoccssúria; à t-;i;ifica@o dli idun~idakle dos dirigk!i:ss das si-itidadas y:::: f c , : . ~ ~  
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de  todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de rccebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc&ncntação enviada deverá - 
ser apresentada no original ou em copia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complenientar 0112004. 

Diretor do Departamento de 0uto&a de Serviços 

disposta no 

SEAVIÇO ~XIRLICO FELGG 
MViistdro da Comunrogõe! 

CONFERE COM r! MGIW 
; 

2,2 JUN 2011 1 r- 





Soledade, 11 de novembro de 2011 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RllNISTERIO DAS COMUNICA GUES 
ERASILIA - DF 

SE APAWCE 
19f1 l.irO1049:13 

Assunto: Resposta a Solicitação de Documentos 

7 

Senhor Diretor, 

Segue em anexo a resposta a solicitação da documentação referente ao processo no 

53000.012166/2005 dos dirigentes da radiodifusão comunitária de soledade. 

Atenciosamente, 

SERVK;O PISBLIC~~ FELKK.: 
Mnislkio dot Cn.rn!!nq4e, 

CONFEKE Cp ' i?lGINkL 



Comarca de Soledade 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS  

~ á g  . l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Nelson Pires de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 1001887833/RS, CPF 25391100020, brasileiro nato,******************* 
nascido em 26 /01 /1957 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
em Tres Passos Rs, RÇ - Brasil,*************************************** 
filho de******************.********************************************* 
Olivia Staaks de Aguiar,********************************************** 
Joao Batista Pires de Aguiar****************************************** 
residente na rua Cel. Ferreira, 394 - Bairro Fontes - Soledade-RS.**** 

I 

Dou fé. I 

Soledade, 03 de novembro de 2010, as 16h44min 

CUSTAS: R$ 3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

ÁO DO FORO 
A DE SOLETIADF 

I 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Arroio Grande - 01/11/2010, Espumoso - 21/10/2010, 
Gaurama - 01/11/2010, Planalto - 25/10/2010, Santo Antônio das 
Missões - 25/10/2010, São José d o  Ouro - 01/11/2010, Taquara - 
21/10/2010. 

--_I)_ .-.I - . 
SERVHIO p!j&ic~ r;lt! 
Mn&& das 0rn:inkyh;i- . . ,  . -., CONFERE C'!' 

. 
, I 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
NELSON PIRES DE AGUIAR 

CPF: 
7 )911.000/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

I Paraná (Processo Eletronico) até 03/11/2010 às 01:Ol 
I Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/10/2010 às 19:OO 
I Santa Catarina (Processo Eletronico) até 03/11/2010 às O 1 : O l  
I Paraná (Processo Papel) até 03/11/2010 às 00:30 
I Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/11/2010 3s 23:lO 
1 Santa Catarina (Processo Papel) até 02/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 03/11/2010 às 16:28 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada & conferdncia dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 33cb504ab4829aaba74a2flSb6fa4da6, 

CONFERE COM O o ~ n r ~  



Comarca de Soledade 

SISTEMA THEMIS 

pág . l/l 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Luiz Alberto Campos Ce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 6032174226/RS,,CPF 28525116068, brasileiro nato,******************* 
nascido em 03 /05 /1952 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
em Soledade Rs, RS - Brasil,****************************************** 
filho de************************************************************** 
Maria Ivone Campos ................................................... 
Germano Luiz Ce******************k************************************** 

resdiente na Av. Julio de Castilhos, 986/03 - Centro - Soledade-RS.*** 

Dou fé. 

Soledade, 03 de novembro de 2010, às 16h42min 

CUSTAS: R$ 3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

DIRE ÁQ DO F O R O  
COMAR % A DE SOLEDADP 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Arroio Grande - 01/11/2010, Espumoso - 21/10/2010, 
Gaurama - 01/11/2010, Planalto - 25/10/2010, Santo Antônio das 
Missões - 25/10/2010, São José d o  Ouro - 01/11/2010, Taquara - 
21/10/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
LU12 ALBERTO CAMPOS C€ 

CPF: 
?')251.160/68 L 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 04/ 11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) at6 04/11/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 As 0 1:01 
Paran% (Processo Papel) até 04/11/2010 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 04/11/2010 às 09:24 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trí4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle e162bddcba108500438c08cOf4cbOa24. 

Ministério das Comwib@tq 
CONFERE COM O OHIGINAL 

'I 



SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

Comarca de Soledade 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Zelmi Dali Agnol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 6021522716/~~, brasileiro ......................................... 
nascido em 27 /08 /1960 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
em Putinga Rs, RS - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Teresinha M Da11 ..................................................... 
Frederico M Da11 ..................................................... 
resdiente na rua Julio Cardoso, 1465 - Centro - Soledade-RS.********** 

Dou fé. 

Soledade, 03 de novembro de 2010, as 16h45min 

CUSTAS: R$ 3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

D I R B ~ Á O  DO PORO 
COMAR A DE SOLEDADL 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Arroio Grande - 01/11/2010, Espumoso - 21/10/2010, 
Gaurama - 01/11/2010, Planalto - 25/10/2010, Santo Antônio das 
Missões - 25/10/2010, São José d o  Ouro - 01/11/2010, Taquara - 
21/10/2010. 

Mtnistériu das Comunhpbts 
CONFERE COM O ORIGINAC 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ZELMZ DALLAGNOL 

CPF: 
? )982.300/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

8 Parand (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às O1:Ol 
I Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 04/11/2010 às O1:O l  
' Santa Catarina (Processo Eletronico) até 04/11/2010 às 01:Ol 

Paraná (Processo Papel) até 04/11/2010 às 00:30 
, Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2010 às 23:lO 

Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 04/11/2010 às 09:26 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 32dOOcf4e5f2dc92046884aec7391224. 

MinisíBRo das Comun-b 
'i' CONFERE CW O ORIGIN~L 

I 

2 JUN 2011 w- 



SERVIÇO P&LICO F E D W  
MI&& das Comunicam 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 
SECRETARIA DE SERVI~OS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
c o m c ~ ç Ã o  ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA I 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES I 

I 

REFERÊNcIA: Processo nQ 53000.012166/2005-58, protocolizado em 14 de 

março de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Radiodifusão Comunitária Betel, município de 

Soledade, Estado do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação Radiodifusão Comunitária Betel, inscrita no CNPJ sob o número 

07.146.688/0001-61, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Júlio Cardoso, no 

1351 - Bairro Missões, no município de Soledade, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 01 de março de 2005, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Seviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nY 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou. o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O. 1 
com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade ondelpreten I 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

$ I I 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 
I 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 2. p/ 
ABA - Relatório Final - Processo no 53000.012166í2005 -Local: Soledade, UF:RS Pagina 1 de 7 



solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Sociedade Botucaraí Pró-Cultural - Processo no 53000.003274/2008, arquivado pelos 

seguintes fatos e fimdamentos: Diante do silêncio das interessadas relativamente à possibilidade 

de concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou 

e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi 

aplicado o critério da representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia 

apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n." 693, datado de 02/03/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Ocorre que o referido oficio foi devolvido pelos Correios. Diante da 

impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve publicação no 

Diário Oficial da União em 11 de fevereiro de 2011 para dar ciência à Associação do 

indeferimento, concedendo-se prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. Saliente-se 

que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o processo arquivado de 

forma definitiva. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

b) Associação Pró-Desenvolvimento Cultural de Soledade - APRODESOL - Processo no 

53000.007538/2008, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante do silêncio das 

interessadas relativamente à possibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 

que o prazo para tal manifestação se esgotou e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3 alínea , 
"b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da representatividade, o qual ( ) 
consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de 

manifestações de apoio, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 694, datado de 

02/03/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que o 

referido oficio foi devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre 

este Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União em 11 de fevereiro 

de 201 1 para dar ciência à Associação do indeferimento, concedendo-se prazo de 30 dias para 

pedido de revisão da decisão. Saliente-se que, após o prazo não h;>uve manifestaqão da 

Associação, tendo sido o processo arquivado de forma definitiva. Ressalje-se que decorrido o 

prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c) Associação do Bairro Missões - Processo no 53000.007119/2003, arquivado pelos 

ABA - Relatório Final - Processo no 53000.012166í2005 -Local: Soledade, W:RS PAgina 2 de 7 
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seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação técnica. e juri?I~ta ' 

exigida pela legislação específica, conforme Aviso de Habilitação no 0612007. Assim, frente à 

ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento 

apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 

seleção contidos na legislação, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

Complementar no 0112004, bem como no art. 9" $2' e incisos da Lei no 9.612198, conforme 

comunicado à entidade por meio do oficio n." 3673, datado de 2310412008, cuja cópia do oficio e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que o referido ofício foi devolvido pelos 

Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve 

publicação no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2010 para dar ciência à Associação do 

indeferimento, concedendo-se prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. Saliente-se 

que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o processo arquivado de 
1 

forma definitiva. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios estabelecidos 

para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela requerente, 

de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio 

deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a 

\ 
legislação, especialmente a Lei n9 .612 ,  de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03.03.1 998 e Norma 

Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam instalados 

em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Julio Cardoso, 

1351, no município de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, de 

28" 49' 35"s de latitude e 52" 30' 23"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 'geogr 
- foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de fol 1 

'L denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outro dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
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... . coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada, 

constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da 

documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "i" da Norma Complementar no 0112004, 

cópia da ata de eleição segundo subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar no 0112004, certidões 

dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 

cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 

26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 154 a ' i 

184). 1 - \ 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

182 e 183, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

187. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais i )  

especificamente no intervalo de folhas 01 a 200, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 
. l i  ' , <  

y ,. . ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 
t 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 96 12198; 5 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 
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. . 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da I .  requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de c o n f i a r  alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

m - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Radiodifusão Comunitária Betel; 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

quadro diretivo: 

Rua Julio Cardoso, no 1351, no município de 

do Sul. CONFERE COM O ORIGINAL 

NOME DO DIRIGENTE 

Luiz Alberto Campos Cé 

Nelson Pires de Aguiar 

Zelmi Da11 Agnol 

coordenadas geográficas: 

28" 49' 35"s de latitude e 52" 30' 23"W de longitude, co - 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 185 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 182 e 183 e 

i 
localização da estação. 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-presidente 

Diretor Tesoureiro 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

92Tiorlc, q?,.i!L~ fft~ l ~ ~ ! ~ ~ i i l  

1 iL j l , , ~  db l./ivei ou~1?no:-Ad~1~:i~h~d3 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. i i 
1 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação i 
i 

Eletrônica. ! 

Brasília, 25 de abril de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de m-&.'o de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n~79/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, &J de 4 de 20 1 1. 

ALBUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUC.ÁO & k l -  d"' 

MUNICÍPIO: Soledade I UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Radiodifusão Comunitária Betel 

No DO PROCESSO: 53000.012166/2005-58 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Sociedade Botucaraí Pró-Cultural 
No DO PROCESSO: 53000.003274/2008 

ENTIDADE: Associação Pró-Desenvolvimento Cultural de Soledade - APRODESOL 
No DO PROCESSO: 53000.007538/2008 

ENTIDADE: Associação do Bairro Missões 
No DO PROCESSO:53000.007119/2003 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998 do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 25 de abril de 2011. -- 
- - i.. 

Responsável: 
Ariane Brito de Araújq \- 

Analista Jurídico 

.%htt~ %to <re Rrniíjq 
r c u i ~  66, IJIVFI ~lJ,p~r-~dvvg;yáda 

Mat. 1.814.723 - .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

! 
I 
I 

Oficio no bg4 /2009/RADCOhIIDOS/SSCE-MC 
l 
i 

I I 

Brasília, 02 de março de 2009. 

Ao Senhor 
IZAUDI MARIA TOMASSONI 
Associação Pró-Desenvolvimento Cultural de Soledade - APRODESOL 
Mauricio Cardoso 761, segundo andar, sala 01 
99300.000 I Soledade / RS 

Assunto: Arquivamento do processo 
t 1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000007538/2008, na localidade de 
Soledade - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Ocorre .que, diante do silêncio dai interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" daNorma Complementar 0112004, foi aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a Associação Radiodifusão Comunitária Betel. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias; conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 
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I 
I 

i . 
I 
I 
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Of n0694/2009/R4DCOlWDOS/SSCEMC I I I ~ ~  I I I ! l  

No Pr0~:530000.007538/2008 
IZAUDI MARIA TOMASSONI 
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I 
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- -- 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE 

Ff0463 1 16 4 1 4  . . " m e - -  

'DESTINATÁRIO DO OBJETO I 
NOM' 

MARICIO CARDOSO 761- SEGUNDO ANDAR - SALA 01 
99300-000 SOLEDADE/RS 

PAIS I PAYS 

l I 1 1 1 l ~ ~ ~ .  
{TUREZA DO ENVIO I NATURE DE  L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 
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?53&: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES <g3 - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.007538108 
LOCALIDADE: Soledade /üF: RS 
ENTIDADE: Associação Pró-Desenvolvimento Cultural de Soledade 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente e em atenção à determinação constante do COMUNICADO DE 
INDEFERIMENTO DE PROCESSO de 03 de fevereiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11 de fevereiro do mesmo ano, Seção 3, página 122, cuja c6pia se 
enconba anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 
30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 14 de março do corrente 
ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços promover o INDEFERZMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado 
pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para 
revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
INDEFERWLENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de 
revisão desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi 
possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

Brasília, 05 de abril de 201 1. 

. 
.~tlnmp. . 

v R A ~  de Q 
Analista Responsável: Ariane Brito de Araújo 

Siape: 18 14723 

Brasília, 3 de 'q /,!h;i,f 
\ 

fi~,&QLab//\ 
t 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

bC&iério das C n r n i m ' ~  \ 

2 2 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

I 
I 
I 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 I 

I 
I 
I 

PROCESSO: 53000.007538108 I 

LOCALIDADE: Soledade NF: RS 
ENTIDADE: Associação Pró-Desenvolvimento Cultural de Soledade 

i 
1 

[ 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, 
I 
I 

aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de I 

26 subseqüente e em atenção à detenninaqão constante do COMUNICADO DE 
INDEFERIIMENTO DE PROCESSO de 03 de fevereiro de 2011, publicado no Diário , , 
Oficial da União do dia 11 de fevereiro do mesmo ano, Seção 3, página 122, cuja cópia se I 

encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de I 

30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 14 de março do corrente 
ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de 

I 
Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de I 

Serviços promover o INDEFERIMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado I 

pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para 
I 

revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
INDEFERIMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de 
revisão desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi 
possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

fllianc! '121110 dc Arulí jq 
T&liw de filivel Superior-Adirasda 

e Mal. 1.814.723 

Brasília, 05 de abril de 201 1. 

. 
/L&VW?, . - V íS,;nn de Q 

Analista Responsável: Ariane Brito de Araújo 

Siape: 1 8 14723 

C 

Brasília, 4- de " 'Q 

C P ~ ~  -+ - K~4,ki.&~L1-/'L 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Despacho fmal-Processo ã 53000.007538/08 - Local: SoledadelRS - RADCOM/DEOC/SCE-MC i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no b '9.3 /2009/RADCOM/DOSlSSCE;MC 
I 

Brasília, 02 de março de 2009. 

Ao Senhor 
Eliaette Scorsatto Ortiz 
Sociedade Botucaraí Pro-Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 470 
99300.000 1 Soledade I RS 

' r  J 
Assunto: Arquivamento do processo 

d 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 5300000327412088-82, na localidade de 
Soledade - R$, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a. documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi.aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestagões de apoio, sendo selecionada a AssociacPo Radiodifus50 Comunitária Betel, 

' 1 Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
, processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 
, 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em ~rasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

RFP- DOSISSCEIMC 

I 

SERVIÇCI POBLICO FEDERU' 
Ministbna das C o m u n ' i s  

CONFERE COM O onaw 

2 2 JUN 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no b 9 3  /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC , 

Brasília, 02 de março de 2009. 

Ao Senhor 
Elizette Scorsatto Ortiz 
Sociedade Botucaraí Pro-Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 470 
99300.000 1 Soledade I RS 

a .  . Assunto: Arquivamento do processo 
I .  

I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 5300000327412008-82, na localidade de 
Soledade - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a Associa~lo Wadiodifus50 Comunithria Betel. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 3 

I ..' processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos (\ 1 
Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

Ministério das Comunicações em ~rasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 



. - 

No Proc: 5301)0.003274/2008-82 
ELIZETE SCORSATTO ORTIZ 
SOCIEDADE BOTUCM PRÓ-CULTURAL 
RUA BENTO GONÇALVES 470 
99300-000 SOLEDADE/RS 

I I I I I I I I I I I  
tnn+~u  ut CONTEUDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUR W DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

P R I O ~ ~ . P R I ~ E  



- 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

tu- . . - ,TAIRE 

Of n0693/2009/RADCOMn>0S/SSCE-MC 
No Proc: 530L)0.003274/2008-82 
ELIZETE SCORSATTO ORTIZ 
SOCIEDADE BOTUCARA~ PRO-CULTURAL 
RUA BENTO GONÇ-S 470 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

O Secrcthio de SeMsos de Comunicaçlo Elelrônica, no uso d u  m a  alribuiç6es e tendo un vista o disposto m artigo 187, iocisos XXK e XL, do Regimedo h k m o  dd MinidCrio das Camunicaçãcs, 
aprovado pela Portaria no 313, de 23 de junho dc 2003, publicada no Dikio Oficial da União de 24 subseq0eotc resolve, pelo prucntc Edltal, NOTIFICAR as entidades abaixo rclacionadas, por se enconlrarem em 
Lugar incerto e d o  sabido ou scm possibidade de eolrega dc correspoodéocia, comiormc motivos coliskntes da;devoluçôes de AR Postal, para oprcscntação dos documentos solicitadas nos nficios relacionados. no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edilal. A não d f c s t a ç Z o  das entidadca tisiadas implicari no indefcrimenlo do Pmccsso wmspoodeolc. A documeotação devcd ser rcmctida i 
Secrclaria de Serviços de ComunicaçZo Elclrònica, no eodcrcço Esplaoada dos Ministérios - Mistér io  das Com'caç6es - Blocn "R" -Anexo - 3" Andar - Ala Oute -CEP: 70044900 - Bmllia -DF. O prescotc 
Edital enconlra-se i a m b h  disponívclna pigioa do MinistCrio dar Comunicaçacs na hternet, no ritio wmv.mc.gov.br. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUB NETO 

COMUNICADOS 

O Scuetirio dc Comunicaflo Eietrônica, no uso das suas akibuiçães e Icndo em visla o disposto no a& L87 inciso XL do Reglmenlo Interno do Ministério das Comurilcaçôes c ainda o subilem 9.3 &ea 
"c", da Norma Complemeniar nm 18004, aprovada pela Portaria n' 103, de 23 dijaneiro de 2004, publicada no Diirio Óficial da União de 26  subscqlicnte, resolve, pelo presente Edilal, COMUNICAR o indefedmento 
dos processos das entldadcs abaixo rshcionadas, por se coconlrarcm em lugar incerto e não sabido ou sempossibüidade de emlrsga de conespoodéncin, confome motivos CouslMtes das devoiu@s de AR Postal, dc 
acordo com o subitcm 9.7 da supracilada Norma Complementar. As inle-adas poderão solicik a revisão da decisão, no p r u o  de 30 (Liinta) dias, contados da data da publicação deste Edilal. A documentação devcd 
scr rcmctida 1 Secretaria de Serviços de Comunica@o Elek6nica, no endereço Espiamda dos Mistérios - MinistCrio das Comunicaçòes - Bloco "R" -Anexo - 3O Andar -Aia Ocste -CFE 70044-900 - Bnsllia -DF. 
O presente Edilal enconlra-se tambim disponível na plgina do Minisltrio das Comunicaçòes na Jntemct no sltio www.mc.gov.br. 

O Secrclkio de Serviços de Com!micaçüo Blelrònica, no uso das suar alribuiçòcs e tendo em vista o disposto no subilem 9.3, gUnca 'c", da Noma Complcmcnlar d In004, aprovada pcla Porlaria n" 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada n o  Diirio Oficial da União de 26 subsepacde, resobc, pelo presente Edital COMUNICAR a manutenção do indetcrimento dos processos das entidades abaixo relacionadar. por 
se encontrarem cm lugar incerto c não sabido ou sem possibilidade de eolrsga dc correspondência, conforme motivos conslantes das devoluç6ca de AR Poslal. As iotcressadas pode60 aprcseotar Recurso endereçado 
à Consultoria lwldica, no prazo dc 30 (cola) dias, contados da data da publicação da te  Ediial. A documentação devcd ser remclida i Secretatia de Serviços de Comunicação Elelrôniq no endereço Esplanada dos 
MinistCrios - MinistCrio das Comunicaçòcs -Bloco "R" - Anexo - 3' Andar - Ala Oute -CEP: 70044-900 - Brasllia - DF. O presente Edital cncoolra-se t a m b h  dispodvcl na pdgina do MinistCdo.dss Comnnicaçãcs 
na Iotemet, no sltio wmv.mc.gov.br. 

Este documento pode ser verificado no codereço clclr6nico h l t ~ : l h ~ w w . . i n ~ ~ ~ ~ ,  
pelo c a g o  00ü32011M1100122 

UF 

BA 
MG 
- 

RS 

Em 3 de fevereiro dc 201 1 
GENLDO LINS DE ALEiUQU@RQU@ M1TQ 

Documcoto assimdo digiLLmcnte confoforrne MP n' 220C-2 
IoTraestnihua de Chaves PÚ 

LOCALIDADE 

BIRAPUA 
ITURAMA 

G L O W A  

W DO PRO- 
CESSO 
53640.000322lM 
53000.0l2665110 

53000.064660107 

NOME DA ENTIDADE 

ASSOCIACAO DE INTEGRACAO AO HOMEM DO CAMPO DE IBIRAPUA - BA 
ASSOCULÇAO MAE DO REDENTOR DE 

RN-53180.000287/98--7 
ASSOCIACAO DO CAPA0 GRANDE 

No DO OFICiO E. MOTIVO DA DBVOLUÇAO 
DATA 
2.32110 DE 23/11110 AUSENTE 
225110 DE 05/lIliO $0 EXiSTE W INDICA- 

2t7110 DE 29ltOlIO NA0 PROCURADO 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
EDlTAL DE NOTWCAÇAO DE 3 D E  REVERElTlO DE 2 0 u  ,,' 

O Scerclitio dc Scwiços dc Comunicaçlo Elclrônica, no uso das suas alribuiç6cs c tendo cm vista o disposlo no artigo 187, iocisos XXM c XL, do Rcgimcolo Jnlcmo dd Mis td i io  das Comunicações, 
aprovado pcla Portaria no 313, de 23 de junho dc 2003, publicada no D i i o  Oficial da Uniüo dc 24 rubseqOcnlc, rcsolvc, pelo prcscnk Edilal, NOTIPICAR zs enlidadcs abalxo rclaclomdas, por se cocontrarcm cm 
lugar incedo c não sabido ou scm possibilidade dc cnircp de correspood2ncia, conlomc motivos caoslantcs das dcvoluçõu de AR Poslal, para aprcscotaçüo dos documcnbs soliciladoa nos oficios relacionados, no 
prazo dc 15 (quinze) dias, conlados da data da publicaçüo d a $  EdilaL A não &fcsla#o das cotidades listadas implicai no indcfcrimento do Procuro corrcspondcnlc. A documcolspao devcrd s u  rcmclida B 
SccrcLuia dc S e ~ ç o s  dc Comunicaçüo Elelr6nim, no cndcrcço Esplenada dos Minislddos - Minisldrio das Comunicações -Bloco "R' - Anexo - 3OAndar- Ala O ~ l e  -CEP: 70044-900 - Bmllia - DF. O presente 
Edital cnconlnac lambtm dispodvcl napigioa do MMstEiio das Comunicaçòcs na àtcmci, no sltio wmv.mc.gov.br. 

8 

I I in I I 
MS IPONTA PORA 153000 031058 SSOCI O FAMLiAR DE AGRICUL DE MATO GROSSO DO SUL - AFAMS 13939 DE 26fl8m9 INLIMERO INeXISTENTE 
MS IPONTA PORA 153000:030860% I i & S Q C i ç i O  DOS MORADORES DOS FETOS DE ASSENTAMENTO VILA ITAMARATI -13937 DE 26108fl9 IAR EXIRAViADO 

53000.02693 9 IASSOC~A A 0  VERDE E RANCA DE RADIODIPUSAO COMUNmARIA DE NOBRFA 17178 DE 16/Ll/LO IENDERECO MSUPICIENTE 
53000.02949%9 ASSOCIA~AO C O M L N T ! h A  E C U L ~  DOS MORADORES DE SAO JOSE DA MATA 3270 DE 19fl7110 NA0 PROCURADO 

MATA IPR ;BOA ESPERANÇA ~53000.002703/08 ; A S S ~ ~ @ G A O  COMLNTARIA DE DESENVOLVIMENTO CUL~URAL E ARTISTICO DE BOA17613 DE Ol112/LO 
a 

13+gmEXISTE NLiMERO INDI-I 
I I IMPEKANCA # ,L,",". 

RS IPELOTAS 153000.057M9106 IASSOCLACAO COMLNTARIA DOS MORADORES DA AVENIDA LEOPOLDO 14581 DE 16109109 IAUSEKIE 3X 
SP IDIRA 153000.022587105 IASSOCLACAO NOVA ESPERANCA DO BAIRRO DA0 BENEDKO 16937 DE 17/11/05 I ~ E S C O ~ ~ ~ . C I D O  
TO IARAGUANA 153000.054772106 IASSOCIACAO DE DESENVOLWMEND E DIPUSAO CULTURAL DE ARAGUAMA 16742 DE 27110110 IA0 REMETENIE 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

COMUNICADOS 

O Sccrclário de ComunicaçL Elcúônica, no uso das suas atribuições e tcodo cm visla o ~isposto no a& 187, incko XL do Rcgimcolo lolcmo do MYstCtio das Comdcagõu c Uoda o oubitcm 9.3, a h c a  
"cU. da Norma Comolcmcnlar o" 112004. aorovarla ocla Portaria nm 103. de 23 dc'imeim de 20M. aublicada no Diirio Oficial da Unilo dc 26 nibscqOcnlc, rcsolvc, pelo prescolc Edilal, COMUNICAR o indcfctirncoto 
do;fi;Aos &a cótidadcs abaixo hla&&daiGr s c ~ n c n n & ~ ~ i & - ~ ~ ~ ~ ~ :  ~ ~ ' & ~ d ~ ~ s c m  p~sibllidadc dc roircga dc comspondêócia, codome moavos cooslaolcs das dcvoluçõcs dc AR Poslal, dc 
acordo com o subitcm 9.7 da supracitada N o m a  Complcmcotar. As inlcrcssadas poderão s o l i c i ~ ~  rcvisáo da dccisão, no prnzo dc 30 (lrinla) dias, conlados da dali da publicaçüo dcalc Edital. A documcnlação dcvcd 
rcr rcrnciidr 1 SccrelMa de Scrvicas de Comuoieacào Rlcbiiniei no cndcreen Pxnlmnada iIn. MinirtCrinn - Midrttrio das Comudcncõcs - Bloco 'R' - Anexo - 3" Andar - Ata Oesle -C@P: 70044-900 - BnslUa - DF. ................................. ~ ~ . -  - ~ 

O prcsenlc Ediid coconln-se tambtm disponível na pigina do Minisldtio das Comunicaçòcs na Jntcmct, no sitio wwwmc.gov.br. 

TW ILOCALIDADE IK DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE Ir.,.QO OFICIO KlMOTNO DA DEVOLUÇAO I 

O Sccrct&io de Scrviços de Comunicação ElcWnica, no uso das e lendo ~ S I R  O disposto no mbilcm 9.3, allnca 'c". da Noma Complcrncnlar n" lR004, aprovada pcla Porluia o' 103. 
dc 23 de Jaocim dc 2004, publicada no Dihio Oficial da Uoiüo dc 26 subscq(lc.lc, resolve, prescolc ~ d i t a l  coMiJNicAR a manulençüo do indcfcrimcoto dos processos das colidades abaixo relacionadas, por 
sc cnconlrarcm cm lugar incetto e não sabido ou sem possibilidade de cnlrega dc mrrcspoodtncia, conforme motivos coaslanlcs das dcvoluçõcs de AR Poslal. As inlcrcssadas pode60 aprescotar Recurso codcwado 
à Consultoria Jurldica, no prazo dc 30 (lrinla) dias, contados da data da dcsle ~~. A documcnhção dcved scr rcrnclida à Sccrctan'a dc Scrvlços de Comunicação Elclrôica, no cndcrcço Bsplmada dos 
MinislCtios - MinislErio das Comunicaças -Bloco "R', - Anexo - 3. Andar - Ala oeste - c ~ p :  70044.900 - ~ m l t i a  - DF. O prescolc Edital cncooln-sc tambdm dispodvcl na pigigioa do MinislCrio das Comunicições 
na Jnlcmcl, no sltio www.mc.gov.br. 

* ' . I 

Em 3 de fcvcreiro dc 201 1 
GENILDO LINS DE ALBUQLlERQUq NIXO 

Eslc documintopodc scrvcrificado no eodercço clelr6nico hl$:lhvww.~~i g o v M c h & h l ,  Documcnlo winado digihlmeolc cotúormc MP n'-2.200-2 de 24108R001, quc instiiui a 
p e b  código OOD3ZOllM1100122 infmcslrutura de Cbavcs Públicas Bmilcira - ICP-BrasiL 

N" DO OFICIO E. 
DATA 
U M 0  DE 23/11/10 
225/10 DE 05l l~ / iO 

2lYlO DE 29110/LO 
217110 DE 29110110 

UP 

BA 
MO 

RN 
RS 

MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

AUSENTE 
ZfiO EXISTE W iNDICA- 

NA0 PROCURADO 
NA0 PROCURADO 

No DO PRO- 
CESSO 
53640.000322102 
53000.012665110 

53780.000287198 
53000.064660107 

WCALIDADE 

U3IRAPUA 
ITURAMA 

MOSSORO 
GLORINHA 

NOMEDA ENTIDADE 

ASSOCIACAO DE TFFIEGRACAO AO HOMEM DO CAMPO DE IBIRAPUA - BA 
ASSOCIAÇAO MAE DO REDENTOR DE ITURAMA 

INSTlTüTO ANATALiA DE MEU) ALVES 
ASSOCIACAO DO CAPAOPORANDE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i.. c-, 
I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ÉLETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA j 
1 
2 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 t 

I 

I 

PROCESSO: 53000.003274108 
LOCALIDADE: Soledadel UF: RS 
ENTIDADE: Sociedade Botucaraí Pró-Cultura 

1 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 1 
1/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 1 
União de 26 subseqüente e em atenção à determinação constante do COMUNICADO DE 

, 
I 
I 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO de 02 de mago de 2009, publicado no Diário Oficial 

1 
da União do dia 11 de fevereiro de 2011, Seção 3, páginas 122, cuja cópia se encontra anexada 
aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados L 

I 

da data desta publicação, o qual expirou no dia 13 de março do corrente ano, conforme 
I 

determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
1 

promover o INDEFERIMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta 1 
de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da 
decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
INDEFERTMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de 
revisão desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi 
possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

Brasília, 0 5  de f i b A  de 2011. 

Analista Responsável: Ariane Brito de Araújo 

Siape: 1 8 14723 

! 

Brasília, 5 de de 201 1. . 

P 

v 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Servi90 de Radiodifusão Comunitária 

% 

Despacho final- Processo no 53000.0151 13/10 - Local: Santo estevão/UF:BA I 



~ I S T É R I O  DAS COMUNLCAÇÓES 
i\ 

SECRETARIA DE SERVI~OS DE COMUMCAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
I 
I 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 i 
1 
I 

PROCESSO: 53000.003274/08 .I 

LOCALIDADE: Soledade1 UF: RS 
ENTIDADE: Sociedade Botucaraí Pró-Cultura 

I I 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 
1/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente e em atenção à determinação constante do COMUNICADO DE 
ARQUIVAMENTO DE PROCESSO de 02 de mago de 2009, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 11 de fevereiro de 2011, Seção 3, páginas 122, cuja cópia se encontra anexada 
aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados J ! 

I .  I da data desta publicação, o qual expirou no dia 13 de março do corrente ano, conforme i 

determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços L 

promover o INDEFEIUMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta 
I 

I 

de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da I 

decisão de arquivamento. I 

I 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao I 

INDEFERIMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de I 
revisão desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi I 

possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

i 

Brasilia, 0 5 de ~~ de 201 1. . ) i  
i 

I 
B 
6 

Analista Responsável: Ariane Brito de Araújo 

Siape: 18 14723 

Brasilia, 5 de d u  de 201 1. ' 1 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Despacho final- Processo no 53000.0151 13/10 - Local: Santo estevão/lTF:BA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900.- BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 3 61 3 12008/RADCOMlDOS/SSCE-MC ! 
I 

, 
Brasília, 23 de abril de 2008. 

c- 

ARNO DE GÓES 
ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO MISSÓES 
Rua Agenor Chaise, no. 02 - Botucaraí 
CEP: 99300-000 Soledade - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 
1 )  

I 
L '  Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". 53000007119/03, na localidade de 
TAVARES - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

$. "' ' No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
'Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 

- iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DO BAIRRO MISSÕES'~ não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 

. 1 alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9612198. 
I 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA 

emfb - no. 71 19/03 SoledadeRS 
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AR I 

i PREENCHER COM LETRA DE FORhnA 
I : f i !  

W R E  I i 
IATAIRE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1  
I 
I 

UF PAIS I PAYS I 

I 

l I I I I I I I ~ I ~ I I J I  

I--- 
NOME LEG~VEL DO RECEBEDOR / NOM USIBLE DU RECEPTEUR 

I I I I I ~ I ~ I I  

' 

-'L- ' I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS L€ VERS 

75240203-0 FC0463 1 16 ' 114x186 rnrn 

I 

- .  

: 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DURÉCEPTEUR 

I 

NATUREZADO ENVIO I NATUREDE L'ENVOI f 
[7 PRIORITARIAI PRIORITAIRE I 

I 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION I 

/ / 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGAO,EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 



MINISTEFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

, 

DESPACHO AROUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma OU2004 

PROCESSO: 53.000.007.119-03 
LOCALIDADE: Soledade - RS 
ENTIDADE: Associação do Bairro Missões 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, aprovada 
pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente e 

, em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO de 
.. -- i 12 de maig de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 de maio do mesmo ano, Seção 3, 

páginas 1431144, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 21 de 
junho do corrente ano, conforme determinação disposta no Edita], restou a Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta 
de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da decisão 
de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou em possibilidade de entrega de 
correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolv' pelos Correios. k 

Brasíli 06 de . l i -d~ de 2010. 

K O S A L B E ~ - O  P ~ R E S E N D E  
E t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

I 

Secretário de Serviços de Comunicapão Eletrônica t 

1 

Despacho final- Processo no 53.000.007.1 19-03 - Soledade - RS 
I 
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O Secrcilrio dc Servifor de Comunicação Elctrdniea no uso das suas atribuips c tcndo cni vista o disposto no m. 187 inciso XL , ~ i , , i ~ t é ~ i b  dè Minas e &igia' . . do Rc~imcnto Interno do Ministtrio das Comvnicaçõcs c ainda o rubitem 9.3. allnea 'c". da Noma Complementar na IR004, a kvada ela 
Ponnro no 103 d! 23 de janeiro de 2004. publicada no Di lno Ofic!al da Uni:o dc 26 subscqUcntc, ~o!yc .  CIO prcrcntc Edital CBMUN!P~R . . 
as cntidndn abaixo relncionodns por se fnconinrcm em local inecito. oao sabido ou sem possib~lidatc de entrega de corrcspondepeia 
mnfomie motivos consmntcs das'dcvolu@es de AR Postal do arquivamento de scus mcessos de acordo com o subitcm 9.7 da supncitad~ 
Norma Comp!crncnior. pqdcndo as in!ercssads. no rezo d; 30 (trinta) dias, contn+s data dipublicap@ deste Edital. pprcscnror s?licitapão 

SECRETARIA EXECUTIVA 
visando a rcvisao da dccisao dc arquivamento. A d!cumcntqaobcvcd ser remetida A Sccrctona de Scrviws de Comunico ão Eletroniui, no 
cndcrcço Esplanada dos Ministérios - Ministéri? das Coniunicnçoeo - Blocp "R" - Ancxo - 3: Andar - Ala Oeste -CEP: 70844-900 - Brasllia 

SUESECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
- D.F. 0 presente Edital cncontra-sc tamMm disponlvcl na plgina do Minisitno das Comunicnpõcs na Intcrnet, no sltio: xw.mc.gov.br. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
~o~ísncos 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1312010 

NO Processo: 4ROOOM10348201011. Ccnlralantc: MINISTERIO DE 
MINAS E ENERGIA -CNPJ Ccotratado: 02309040000145. Contra- 
tado : MAZARELLO DISTRIBUIDORA DE JORNAISE REVISTAS 
LTDA ME. Objcto: Fornecimento e entrcga de lomais e Rcvisrrci por 
pairo de cniprcsn especializada. visando atender o Conbatonte nos 
dins Úteis c finais de semana. Fundamento Lcgal: Lei Federal no 
IO52WO2 c Dcc. 5450105. com aplica~áo subsidilria da Lc i  no 
8666193. sus  altcroçõcs'c Icgisl. pcnincnte. Vig3ncia: 19/05/2010 a 
16/05ROll. Valor Total: RS44.746.12. Fonte: 134032183 - '. .? 2010NE900242. Dolo dc Assinatura: 19/05/2010. 

. + 

(SICON - 1910512010) 32M)04-MW)OI-101ONE900003 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETR~LEO, GAS 
NATURAL E EIOCOMBUST~VEIS 

CARLOS ALUERT0 FI<EIRE I<ESENDE ASISO.5 DE L I C I T A Ç , ~ ~  
Suhsriiuto 13REGi0 ELHTR~NICO N1 5213010 

Objeto: Aquisiplo de liias dc nquccimcnto com regulador de po- 
"Mi"isjér/? das Relações Exteriores : . ~ $ ~ ~ ~ & ~ V ~ , " C ~ ! I  ~;,!;;ir~$d~;~&~~~I: ~~1~~~~~~ 

tEncia. aopmdorcs tdrniicos. homogcncizador pondtil cictrõnico. nicsa 
R$4.000,00. F~,,~C: foOOO~OnO - 2010~~900100, D~~~ do A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  hiddulica pnntogrbfics eleiria c frencr-refrigndor vertical, ~ 0 ~ .  
19/03/2010. fornic crpccilicações tdcnicar. qu~ntidadcs estabclccidas c condipões 

ESCRIT~RIO DE REPRESENTAÇAO constantes do Edital c seus Ancxos. Total de Itens Licitados: 00006 . 
NO R10 DE JANEIRO (SICON - 19/05/2010) 244001-24290-20IONE900001 Editnl: 20105ROIO dc 081100 As 12h00 e de 13h h 17h00 . EN- 

E>;.I.HATO CON.rRATO mI.lM*T*R1O 27,2010 DERECO: SGAN 601 - Módulo 1 - 4'andar Asa Nonc - BRASILIA 
.i\Jlso D-E L i c i m ç d o  

IIREC..\O K' 6R010 
- DF . Enlrcga das Propostos: a piinir dc 2OIO5ROIO hs ORhOO no siie 

N.? do Processo: 09100.000.034t20l0-21 das Propostas: Ol106ROIO As 
Informapões Gerais: Menor prc- 

JL;I.IANA LOI'ES DE CARVALIIO 
Pregwiin 

pccilicaçõcs contidos neste Edital e scus anexos. Total de Itcns Li- SECRETAMA-GERAL DAS RELAÇÕES (SIDEC - 19/05/2010) 323030-32?05-2010NE0M)533 
citados: O0001 . Ediml: 20/05/2010 de IOh00 As 12h00 c dc 13h 8s 
17h00 . Endereço: Av. Marcchol Floriano, 196 Centro - RIO DE EXTERIORES 
JANEIRO - R I .  Enwga das Propostos: a partir de 20/05/2010 hs SUESECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO 1'REG.iO ELETRÔNICO N' 4912010 
IOhOQ no sitc www.comprasnct.pv.br . Abcaura das Pmpostas: 
01/06ROIO b 10h00 site iw.comprasncf.gov.br E PROMOÇAO COMERCIAL Objcto: Contratapão dc cmprcsa ptin n prcslacõo de scrvipos dc 

AGÊNCfi BRASILEIRA DE COOpERAÇÃO agente de vingcni. conforme as cspecilicspões tçcnicos do Edital e 
NELSON CAI.11. »A SI1.M 

1'll:g,i~l:,, ESTIL,,To ,,E INF:.IC,IIILIDADE DE r.rci,;,~~o N. 2R,,lo scus Anexos - espccinlmcntc o Anexo I. Total de Itens Licitados: 
00001 . Edital: 20105/2010 do OBhOO I r  12li00 e dc 13h 1s 17h00 . 

TC - 19KI5/20IO) 240003-00001-201ONE900046 N" Pmccsso: 09025000245201011 . Objcto: Acordo dc coopcraçilo ENDEIIEÇO: Av. Rio Bmnco. no 65 Ccnim - RIO DE JANEIRO - 
3 _ pam cxccucso do proginma de c o n s l ~ ã o  da nova Agcnda Eslra- R I  . Enlrcga dns Propostas: a panir dc 20/05/2010 I s  081~10 no sitc , , 'FuNDAcLO ALEXANDRE DE GUSMAO :;& ~~~~~~~~ ~ ~ $ ~ , " & O ~ ~ A k ~ p " $ '  2 %/"$$? w ~ c o m p r a s n c t ~ o ~ . b r  . A b c N n  das h0posI~:  01/0~U2010 Y 

. , 
EXTRATO DE CON~RATO N' 2812010 

Justificativa: Austncia dc concodncia. bcclsra :o dc lncxi-ibilidjd; 'Oh3' w\rw.contpmsnct.60v~br 
crn 19/OSROIO. MARCO FARANI . Dirctor i a  ABC . R~lificaçiio 
em 19/05/2010 . DELOURDES DOS REIS ALVES . Gcrcntc de CEZAR C A W  ISSA 

N" Proccsso: 09100000156201017. Contralnntc: FLMDACAO ALE- CGAP . M~lor: R I  128.975.00 . Contranda :ORGANIZACAO DO 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Con- TRATADO DE COOPERACAO AMAZONICA - OTCA . Valor: RS 

Si~pcriiiicndentc de Gcsl5n Fin~iicr.ira 

1ml;ido : ALBERT LEO VAN KLAVEREN STORK. Objeto: Ccssáo 128.975.00 c Adiniiiiriniii~a 
dc direitos nutoraidpatrinio niais do tcxto Polllica Extcrior de Chile 
Du  rantc 10s Gobicmos dc Ia Conccnacibn. dc ou tono do Professor (SIDEC - 19/05/2010) 240013-00001-201ONE900046 (SIDEC - 19/05E010) 323031 -3220~010NEOWm 

RETIPICAÇ~ES 

p Comunicado no 94 de 08/08/200R publicodo no DOU no 153 dc 11/08/2008 scpão 3 p i g  1301131 no iicni n06 onde se It: 
Tornar Cicncia da reduçao do valor da multa lixada c. cm conscqUCmia . rccoihcr o no;o valor da i u l i a  cominad. no prazo de 3O(trinia) dins contados dcsia publicaçno 

0."1111 
4S611900316?M1~31 

Aum POS~D CAWKCA LTDA 
CCPJ MI.??7.394imnt-47 

HS i0.CQO.W 

Leia-sc: 
"Tomar CI~NCIA do dccislq da autotidadc onipctcnt:. cxarada no processo em rcfcrencia. dc afastar tào-somcote da atuação a tipolopia de dcscumprinicnto da obrigaeo de coletar a amostra-tcstcmunlia. 

subsistindo as outrns 1nfroF"es c continuando 0s usuais ~~roccdimcntos para cobranv do debito remancrccntc relacionado os ouims infra@cs do auto citado: 
0?11X1 
4RI?i.CC4~N.mI.31 

nvro POSTO CAWCCA LTDA 
CNPJ ~.217394ml-I7 VI:h'CtYl~TO 

i75 IOmOpl 
olllI.?ms 

No Comunicado n' 125 dc 19/04/2010 publicado no DOU no 74 de 20/04/2010. sceo 3. p i g  181. no item nO1. onde se li.: Q 

W4U2 POSTO DE SEU\'ICOS MMB LTDA RS ~.CQO.c4 1 
Il(b1l.MlW??Ml.ll CNPJ S I . W 4 . U 7 ~ l - 3 1  

Leia-sc: 
@I4852 6 ?mSS2 
416?1MIWXW3-lll 

POSTO 06 SERVICOS htMB LTDA 
n;PJ n.m.u7IOW!.33 

Este documento podc ser vcrilicado no endereço clcuônico h n p : / / w w w . i n . p a v M ~  , . Documcnlo aeinado 
pelo &digo 000320100520W144 
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sccpl@omcios.com.br c h.o!orario: das 8:00 I s  12:OO c das 1300 I s  mcnto a MELAOR PROPOSTA T~CNICA. COM'PREÇO FIXADO 01106/2010. Abcmira dar Propostas: 02/06/2010 As OBh30min. Inicio 
17.00 homs SESSAO PUBLICA PELA MTERNET NO ENDE- NO EDITAL. Publicado do DOU n' 67. seção 03 de 09/04/2010. da Disputa dc Lanccs h 10h00min do dia 02/06/2010 (hodrio dc 
R E ~ O  E L ~ N I C O :  hnpJ/~.liciiacocs-c.com.br. RECEB ágina 134. ; ondc sc I* "A cmpresa LAGO AZUL PRESTADORA 
MENTO DAS PROPOSTAS A E  1 7 ~ ~ 0 1 0  h W O ~  hora% INl: !E;l!Oi;Fkg s " E ~ f $ ~ ~ ; ~ ~ f , " ~ d ; ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ ~  L ,  " ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , " & ~ ~ ~ ~ , - " ;  
CIO DA DISPUTA DE PREÇO: 17/06/2010 AS 15:OO horas. campo "zssunto". mencionar PGE 10000035. 

JORGE ALEXANDRE NIEDEKAVER RAMOS 
Pregoaiiv 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO DE CONTMTO 

Contrnto n.. 912010: Obicto: Scnico dc coleta dc residuos infccrnntcs 

r........... ~. .~ 
5.540fl5 c no MANLIC - ~ a n u d  de Liciiação e ~ontiato: Valor 
global da Conhataçiio: 1.014,00 (Hum niil e qiiatone reais): Conin 
)rçamcntAria: 7001l.44403.030003 - Limpeza - Pessoa Juridica. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR * .  

AVISOS DE HOMOLOGAÇAO 
CONCORRENCIA N" 394713009 

Objcto: controiagão da inslnldç.?~ c opcmdo dc AgEncios dc Concios 
Fmnqucadas. sob o rcgimc dc Ranquia Postal. mcdiantc a sclcç:io de 
pcuom juddicas dc direito privado. tcndo como critdrio de j u l~a -  
mcnio a-melhor Pro sta Tlcnica. m m  prcp fixado no Editul. A 
Diretoria Rcgional R s a o  Paulo Interior, por nicio do Comissùo 
Especial dc Liciioçflo CEL-24 DNSPI. toma piiblico a adjudiwqúo c 
homologação da Concodncia N: 0003947!2009. conlormc a scguir: 
Iicni 01 B liciiante TREVISANI ASSUNCAO & CIA LTDA - CNPJ 

Objcto: mnbnlnçüo da instalação c operação de AgCncias de Correios 
Fmnqucsdas sob o rcginic dc Franquia Postil, nicdiantc a scicçiio dc 
pcssou jud&ws dc direito rivado tcndo como critério dc julga- 
mento a mclhor Pro osto ~Ln i cs ,  k m  preço fixado no Editni. A 
Dircloin Rcgional L São Paulo Interior, por meio da Comissão 
Especial dc Licitacüo CEL-24 DNSPI. tonia phblico o udjudicnpão c 
hoiiologação da Conmmfncin No 000395Ul2009. confomic o scguir: 
Itcm 01 d licitante TELEPOST ROCIIA SERVIÇOS LNRARIA E 
PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ 66.549.247/0001-70. 

Objcto: contratnçlo da instalação c opernqõo dc Agencias de Comcios 
Fnnqucadas sob o rcgimc dc Fmnquia Postal, mcdiantc a sçlcç5o dc 
pessoas j u r i ka r  dc dircito rivado tendo como critério dc julga- 
mento s mclhor Pro osm ~ L n i c a  Lom prca fixado no Edilal. A 
Dirctoria Rcgional SBo ~aulo'lntcrior. por mcio dn ComisiPo 
Espccial de Licitação CEL24 DRISPI. toma público a adjudicaçào e 
homologação da ConcomEncia No  000396512009, confornie o scguir: 
Itcm 01 B licitantc LENNA CONFECÇÕES LTDA - M E  - CNPJ 
5 1.377.026/0001-94. 

Objcto: contrataçüo da instala~to c opcn@o de Agfncias dc Cowios 
Fmnqucadas. sob o rcgimc dc Franquia Postal. nicdiantc o sclcção dc 
pessoas juddicrs de dircito rivado, tcndo como critdrio dc julga- 
nicnto a melhor Proposta TLnica. com preço fixndo no Edital. A 
Diretoria Rcgional dc São Paulo Llcri& por mcio da Coniissão 
Especial dc Licitação CEL-24 DWPI.  toma público a adjudicação c 
homologação da Concorr6?cia No  000396fV2009. mnfqrmc a scguir: 
Item 01 1 licitante VERSATIL FRANQUIAS E COMERCIO LTDA 
- CNPJ 71.R03.64710001-08. 

KBINALDO CIORAES BAI'I'iSTA 
Presidcnie da Coniiaão Espccial do I.icita$A@ 

RESLlI.T.4I~O DE PROPOSTA TÉCNICA 
CONCORRENCIA W 4012R009 - ITEM 01 

JOA0 SO.SI<SS DA SILVA 
Pircwiro 

DIRETORIA REGIONAL DE TOCANTMS 
Objeto: mntratação da instolaçüo e opcração de AgEncias dc Comios 
Franqucadas sob o rcgimc dc Franquia Postal mediante a sclcçüo de EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

~ ~ ~ ~ n ~ ~ & ~ P f ~ ~ S ~ ~ ~ f C ~ ~ ~ ~  $0"; !$d& PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02212009 dc prcs- 
NO EDITAL. DESFRUTE FRANCI-TIÇMG LTDA - taçiio de scmços de Dansportc rodoviêrio dc cargas 11s Linha de 
EPP c VPIM COBRANÇAS LTDA.-ME fomm dcsclassificads, scn- Transporte Rcgional - LTR -TO - 07 c LTR - TO - 10: OBJETO DO 
do concedido o razo de oito dias útcis. confomic subitcm 6.1.6. do TERMO ADITIVO: Alterar os subitcns 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA 
cdital" a pnnir d!sm publicaçlo. QUARTA - DOS PRECOS em hincão do rcaiustc de orecos e Alterar 

IIAMILTON ,WTONIO LUCRE!! 
o subitem 12.1 da CLAUSULA  CIMA-SEGUT~DA - DA VI- 

I,midci1ie d;i Colniss30 D,,ecl,i dc LIcI,.~~o GfiNCIA. finçso da pmrmgaçüo por 12 (doze) meses; CON- 
TRATADA: G. S. MOTA & CIA Ltdn: VALOR DO ADITAMENTO: 
RS 159.298.0?; sendo RS 86.937.73 (LTR-TO-07) c R$ 72.360.29 DE SÃO 
(LTR-TO-10): DATA DA ASSMATURA: 23/03/10: VIO~NCIA: METROPOLITANA 02/06/10 a 02lOM11. 

A\:lSOS DE LICITAÇÃO 
I1RECdO ELETRONICO No 10000060 - GERADIDWSPBI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02312009 de prcs- 

. taçlo dc scm'ços dc transponc rodovilrio dc cargas na Linha dc 
Objcto: Aquisiçào dc fitos pain mdquinas de arqucar c sclos me- Tmnsportc Rcgional - LTR - TO - 08: OBJETO DO TEM40 ADI- 

C" ~ ~ ; ~ , c ' " $ ~ ~ f i , " e ~ ; $ i s ~ ~  ~ ~ i ~ ~ ~ ; ~ , " $ ~ ! $ ~ ~ !  TIVO: Alterar os subitcns 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA QUARTA - 
c.coni.br. (ID dcsta licitação 301925). O scolliimcnto das propostas PREçOS em função do anjustc dc c A'icnr o subitcm 

no ~ R r i d o  sitio dar-se4 a partir das 08h00min do dia OI/O~OIO. 12.1 da CL*USULA D~CIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA. cni 
Abertura das Propostas: 02/06/2OIO Ir ORh30min. Inicio da Dis uia fun~no da promoga~ão Por 12 (doze) meser; CONiT.ATADA: Co- 
de Lances h IOh00min do dia 02/06/2010 (horirio de tlrasiio). opcratins - Cooperativa de Transporte dc Passageiros c Curgor do 
Solicito$úcs dc csclorccimento nccrca do cditnl dcverüo scr cnviodas Tocantins; VALOR DO ADITAMENTO: RS 58.líl.85. DATA DA 
ao cndcrcqo clctrdnico gcnd rcgao@comcios.com.br. No campo "as- ASSMATURA: 23/03/10; VIG~NCIA: O U O ~ / ~ O  a OUO~II. 
sunto". nicncionar PGE 100Lf0060. 

,tI-:GIN~I,DO ,,OS sAN1.OS SOUZA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02412009 dc prcs- 

I'regucitv taçio dc scrviços dc Irnnsportc mdovihrio dc carpm na Linha dc 
Transporte Regional - LTR - TO - 11; OBJETO DO TERMO ADI- 

PHEGiO EI.F~H~NICO #" I0000035 - CERAI>I»IüSPhI TIVO: Alterar os subitcns 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA OUARTA - 
DOS PREÇOS em funçüo do rcnjustc de preços c ~ltcrar..; subitcm 

Objcto: Aquisipo c insialaçõo dc clsmcntos dc camunicnç80 visual 12.1 da CLAUSULA DBCIMA SEGUNDA - DA ~ G E N C I ~ ,  
ara inibvcis u t l i i z~d~s pcla ECT na Dirctoria Rc~ional dc Slo Paulo 

Rciropoiiiana, por meio do ~ is t in ia  dc RC istio Bc prcços. mnfomc 
mn~ao da prormgaçüo por I ?  nlcscs; 

..dita[ c anfxos. D ~ ~ ~ ~ ~ ~ , J  do cditay sitio hnp://,-.liCi- tana1 Loglsticn Ltdn VALOR DO ADITAMENTO: R Í  187.237 56. 
lucocs-c.com.br. (ID dcsta licitiiçüo 297742). O ncolhimcnt? d u  *r?- DATA DA A ~ s ~ A ~ R A :  23m3110; ~GENCIA: 0?/06/18 A 
postas no rcfcrido sitio dor-sc-h s partir dns OBhOOmin do dia 02/06111. 

O Sccrctlrio dc Seiviços dc Comunicngão Elctrdnico. no uso das suas nbibuiçãcs e tcndo cm vista o disposto no artigo 187. incisos 
XXIX c XL. do Regimento Intcmo do Ministério dos Coniunicnçòcs, aprovado pcla Podaria n' 313, dc 23 dc juiiho dc 2003, publiwda no 
Dihrio Oficial dn União dc 24 subseqllcntc, resolve, pelo prescntc Edital. NOTIFICAR as ciitidadcs abaixo relacionada% por sc cnconlrarcm cm 
local inccrto. não subido ou sem possibilidsdc dc cntrcgo dc corrcspondfncia, confomic motivos constantes dus dcvoluçõcs de AR Postal, paro 
nprcscntar os docunicntos solicitados nos oficios rclacionados, no prazo dc I5  (quinre) disr. contados da data da publicacão deste Edital. A nao 
monifcstnção das cntidadcs listadas implicorh o orquivamcnto do Proecsso comespondcntc. A documcntaçiio dcvcd scr rcmetida 6 Sccrctarin dc 
Scrvi$os de Comutiica~flo Elctrònica. no cndcrcço Esplanadn dos Ministdrios - Ministério das Comunic;içõcs - Bloco "R" - Anexo -30 Andar 
- Ala Ocstc -CEP: 70044-900 - Brasliia - D.F. O prcscnic Edital encontra-sc tambCm dispiiivcl na plgina do Ministfrio das Coniunicaçãcs na 
Intcrnct, no sitio: wuw.mc.gov.br. 

IUF ILOCALIDADE (v: DO PROCES-(NOME DA ENTIDADE IN' .. DO OFiCIO E.1 

CARLOS ALBEiCTO Fl tE l lE  RESENDE 

I ISU I IUAIA 

JULIO I'EDRO SAADI 
Suhstituio 

Prcsidsiit? d:i (hniirs3o Espccial dh LicitaçSo 
COMUFilCAliOS DE 11 DE h i M 0  DE 2010 

AVISO DE I.ICITAÇ~O 
PREC~O ELETRONICO N' 1000007112010 O SccrctArio dc Serviços dc Comunicação Elctrònica. no uso das suas ohibuiçõcs c tcndo cm vista n disposto no subitcm 9.3, nllnca 

"c". da Norma Cornplcmcntar no IRO04. oprovado pela Portaria n" 103, de 23 dc janeiro dc 2004. publicoda no Dilrio Oficial dn União do 26 
Objcta: Contrataçjo dc cmprcsa para prcseção de scn,iqos de nin- subscqncntc. resolvc, pelo prescntc Edital COMUNICAR as cntidadcs abaixo rclacionodas. por sc cnconlrarcm em local inccrto. não sabido ou 
nutcn@o preventiva c corretiva, com frequfncia mensal, incluindo scm possibilidade dc cntrcga dc carrcspondéncia. conformc motivos consiantcs das dcvoluçõcs dc AR Postal, da manutenção do arquivanicnto 
fomccinicnto dc pcças. conjuntos c produtospara os cquipamcntos de dc seus proccssos. mcdiantc indcfcrimento da rc\,isào dc decisão do arquivamcnto. podendo as intcrcssadas. no prazo dc 30 (trinta) dias. 
morinicntação de caga - alcicir!x hidraulicu, Conf0mic Editar. contados da daia do pubiicaçüo.dertc Edital. aprcscntar ruuno cndcrcgado I Consuiioria Juddico. A documcntaçSo d c v c ~  scr remetida I 
Abcnum da Licitnçüo: 0210~~010 ds 08:30 horas. Retirada do edita1 Sccrciaria dc Serviços de Comunicqão Elctròiiica. no cndcrcqo Esplanada dos Ministdrios - Ministdrio das Comunicações - Bloco "R" -Anexo 
C infomia~ács: no cndcrcço hwJ~~v.comcios.com.br. pelo Icicfonc - 3- Andar - Ala Ocstc -CEP: 70044-900 - Brasilia - D.F. O prcscntc Editul encontra-sc tombem disponivcl na pigiiia do Ministdrio das 
(14) 4009-3558 14009-3660 ou fax (14) 4009-3659. Comunicaçòcs na Internei. no sliio: wiw.mc.gov.br. 
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CONCORRÉNCIA W 398813009 - ITEM 02 

0821 DE IVOU2OIO PR RIO BONITO DO 53000.020269/03 ASSOCIA AO CULTUIUL DE RADIO DIFUSAO COMUNI- 
IGUACU ITARIA IRENO ALVES DOS SANTOS 
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ADVOCACIA-G ERAL DA u N IÃO 
L?- PJ' L CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO L,,) , .,$i: 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
*. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ504/2011/MMM/CGCE/CONJLJR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.01216612005 
INTERESSADO: Associação Radiodifusão Comunitária Betel 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Soledade, Estado de Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELAT~RIO 
: 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Soledade, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação no 0612007 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso no 0112008 para o dia 03 de março de 2008. De 
acordo com o protocolo de fl. 03 o requerimento da entidade é' tempestivo, pois 
protocolado dentro do prazo legal. 

3. ' 

O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 111- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I -  f i a r  a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgso ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito ,do Ministé ' 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos cofitrãt 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,. 

3 É É i Ç {  P&LILO fio= 
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) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decia ir a 
dispensa, de l ic i ta~ão~~.  
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Continuação do Parecer no 504/2011/MMMICGCEICONJUR-MCIAGU ,. . c!,", 

. . 
12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, <. z J O  c' 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 8 u 5: 

y 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade L) e ' .  

! ' I .  ../ 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do ' ,yeQf~a'Jhd 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório no 
O79/20lllRADCOM/DEOCISCE/MC (fls. 2021205). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 

( execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica. 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 9 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos _a secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento.- 

19. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 1 
I 

f 

EIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídic usão Educativa e Comunitária 

( (;b!FE&E CCM O ORGIW ' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE c o ~ u ~ i c ~ ç A o  ELETRÓNICA 

DESPACHO NWl6/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.012166/2005-58 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NQ504/201l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

silia, 16  de maio de 2011. 

Advo ada da'M '20 
Coordenadora-Geral Subs ituta de As tos Juridicos de Comunicação Eletrônica 

-\, /' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . r:@ L+. 
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i 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 1 

1 

DESPACHO NQ417/201l/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.012166/2005-58 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N~l6/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 

I lavra da  Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ504/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

2 1 JUN 2011 1 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.012166/05 resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Radiodifusão Comunitária Betel, com 
sede na Rua Júlio Cardoso, no 1351, Município Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

I Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28" 49' 35"s e longitude em 52" 30' 23"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

1 Tendo em vista a publicação da Portaria no 183, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Radiodifusão Comunitária Betel a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Soledade / RS, consoante com o 
disposto no § 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.012166/2005, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 

I 17869' !Bruna Tadero Foncahc~ ú Mel i ro l  
Siape n.O 1786956 

Agenle Adminietratko 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 3 de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS o 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 



~rasilia,-g de junho de 20 1 1. 1 
OCTAVIO PIYNNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTERM) DAS C O ~ C A Ç Ó E S  
GABINETE DO MrNrSTRO 

cOORDENA~AO-GERAL DE SERMçOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (6 1) 3 11-6242 - 32 1-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Oficio nQ O 8 120 1 1 /GM-MC 
Brasília, 8 de j 

Ao Senhor 
LU-s ALBERTO DOS WTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais (? Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
I 

Senhor Subchefe, 

I 

Atendendo ii orientação dessa Subchefia e ao que dis* o Decreto n" 3.714, de 3 de , 
janeiro de 2001, referente & transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 1 

seguintes processos: I 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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